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Edital de Licitação 

Pregão Presencial – SRP n°  055/2021 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a 
Contratação de Pessoa Jurídica de direito Privado Especializada para prestação de 
serviços de saúde e atendimento das necessidades apresentadas pelo município de 
Mangaratiba, os profissionais serão convocados de acordo com as necessidades, 
sem a obrigatoriedade de serem chamados todos ao mesmo tempo, por isso 
justifica-se a contratação por Registro de Preços, para suplementar, do atendimento 
assistencial dentro da lógica da Especializada, Urgência e Emergência a fim de 
complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de clínico geral, conforme 
Termo de Referência Anexo I deste Edital.  

  
Processo Administrativo nº: 6267/2021.   

Critério de Julgamento: Menor Preço Mensal  

SESSÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO: 22 de OUTUBRO de 2021, às 11:00 horas. 

 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital com as especificações da referida licitação, encontra-se à 

disposição dos interessados na Avenida Vereador Célio Lopes, n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  

Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 08:00 às 16:00 horas, diariamente, 

exceto aos sábados, domingos e feriados, mediante a entrega de 01(uma) resma de papel do tipo 

A4, ou pelo site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes 

 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
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PREGÃO PRESENCIAL SRP n° 055/2021 

“SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS” 

 
1. PREÂMBULO 

 
1.1. O Município de MANGARATIBA, por intermédio da Pregoeira: Elen Garcia Machado e 
equipe de apoio, composta por Alexandre Alcântara Pinto, – Pregoeiro Substituto e Felipe de 
Castilho Barbosa - Membro, designados pela Portaria Nº 0635 de 18 de janeiro de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município, torna público que realizará certame licitatório, na 
modalidade Pregão Presencial SRP do tipo Menor Preço Mensal, no dia 22/10/2021, às 11:00 
horas no CEID – Centro de Educação de Interatividade Educacional, localizado á Rua: 
Coronel Moreira da Silva nº. 232, Centro – Mangaratiba- RJ, 23860-000. A licitação será 
regida pela Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1.184/2006 e 
subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Leis 
Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07, de 
agosto de 2014, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 
 
1.2 – Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos no mesmo endereço e hora indicada no item 1.1 na sessão pública de processamento 
do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar. 
 
1.3 – A sessão de processamento do pregão que se realizará na data, hora e local indicados no 
item 1.1, será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. 
 
1.4 – Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, quando sinalizado no 
Anexo I do Edital, de acordo com o Art. 48, I da Lei Complementar n° 147/14. 
 
1.5. Caso não haja Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI interessadas em 
participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e III, da lei 
complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderão participar as demais 
sociedades empresárias que não se enquadrem como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, devendo tal ato ser justificado pelo pregoeiro.    
 
1.6. Durante a Sessão da Licitação, somente poderão se manifestar a Pregoeira e demais 
membros da Equipe de Apoio e um representante legal ou credenciado de cada Empresa Licitante. 
Os demais presentes ao certame só poderão fazê-lo com a permissão da Pregoeira. No caso de 
desobediência e insistência de outra pessoa, além dos credenciados se manifestar, esta será 
retirada do certame e poderá ser punida na forma da lei;   
 
1.7. Cabe resaltar que quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste Edital em 
qualquer fase , a Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente 
qualificada para que seja feita a Análise da documentação com relatório devidamente assinado e 
carimbado pelo responsável pela análise e posterior, continuidade ao certame. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Contratação de Pessoa 
Jurídica de direito Privado Especializada para prestação de serviços de saúde e 
atendimento das necessidades apresentadas pelo município de Mangaratiba, os 
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profissionais serão convocados de acordo com as necessidades, sem a obrigatoriedade de 
serem chamados todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro 
de Preços, para suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da 
Especializada, Urgência e Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde 
nos serviços de clínico geral, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital.  
 
2.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas, não se obrigando a Administração 
pela aquisição total. 
 
2.3. A Contratações oriunda deste certame deverão atender às especificações contidas no termo 
de referencia, sendo de Integral responsabilidade da Secretaria requisitante bem como a sua 
fiscalização e Documentação Técnica. No que diz respeito as informações técnicas, uso, 
quantidade, qualidade e implantação/instalação quando for o caso, bem como quaisquer outras 
características que sejam indispensáveis, ao bom desempenho do objeto a ser licitado. Cabe 
ressaltar que de acordo com o art. 55 inciso XIII da Lei 8666/93 a obrigação do contratado de 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na Licitação. 
 
2.4 As “Cotações de Preços” que originaram os valores do Anexo I do presente Edital, foram 
elaboradas pela  “Superintendência de Compras” e são de total responsabilidade da mesma, 
conforme Art. 6º do Decreto Municipal nº 4215/20. 
 
3. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 
 
3.1. Os interessados em participar deste Pregão poderão examinar e adquirir o respectivo edital 
na Comissão Permanente de Licitação (CPL), nas dependências da Secretaria Municipal de 
Compras e Suprimentos, localizada na Av. Vereador Célio Lopes, 27 – Centro – Mangaratiba – 
RJ, de 08 às 16 horas, ou pelo site http: http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes. 
 
3.2. Para tanto se faz necessário a entrega de uma resma de papel A4, no endereço indicado no 
item 3.1. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas que satisfaçam às condições deste 
edital.  
 
4.1.1 Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste 
pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 
 
4.2 - Não poderão participar deste Pregão: 
 
4.2.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
 
4.2.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
 
4.2.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 28 
do Decreto nº 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
 
4.2.4 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 
nº 9.605/98; 

http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/licitacoes
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4.2.5 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade;  
 
4.2.6 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou 
extrajudicial; As empresas em Recuperação Judicial ficam dispensadas da Certidão de Falência e 
Concordata. Dispensa que não desobriga a apresentação das demais Certidões exigidas neste 
Edital, salvo os casos de decisão em sentido contrário. As empresas  em Recuperação Judicial 
que já possuam Plano de Recuperação “Homologado” pelo Juízo competente deveram apresentá - 
lós no envelope de B – Documentos de Habilitação. Para demonstrarem sua Capacidade 
Econômica e Financeira. 

 
4.2.7 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.2.8 Em consórcio ou grupo de empresas. 
 
4.3. É vedada também a participação de empresas: concordatárias; que estiverem cumprindo 
penalidades impostas pela Administração Pública; que estiverem sob processo falimentar; as 
reunidas em consórcio; e demais casos previstos na legislação que rege este processo. 
 
4.3.1 – As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial poderão participar do 
certame, desde que apresentem plano de recuperação homologado pelo juízo competente e em 
vigor. 
 
4.3.2 Este pregão contém cota de participação para Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte ou MEI, cadastradas ou não neste Município, que atenderem às exigências constantes 
deste edital e seus anexos e que não tenham vedação explícita em lei. 
 
4.4. Caso não haja Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte ou MEI interessadas em 
participar do certame ou ocorrendo qualquer das situações previstas no art. 49, II e III, da lei 
complementar 123/2006, alterada pela lei complementar 147/2014, poderam participar as demais 
sociedades empresárias que não se enquadrem como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte ou MEI, devendo tal ato ser justificado pela pregoeira.    
 
5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1. Os valores ofertados e registrados por força deste processo terão validade de 12 (DOZE) 
MESES, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços não admitindo 
prorrogação. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1. O credenciamento far-se-á em nome da proponente, outorgado por quem de direito, 
condição expressa e comprovada através de Estatuto ou Contrato Social, por meio de 
instrumento público de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas 
e lances de descontos assinar Ata de Registro de Preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou 
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
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6.2. Apresentar declaração em papel timbrado, de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV, que deverá ser entregue fora do 
envelope de proposta de preços. Declarar, em documento apartado, que não tem a intenção de 
infrigir o  Art 80 da Lei 13105/2015- Código de Processo Civil. 
 
6.3. Os documentos de Credenciamento serão retidos pela Pregoeira e Equipe de Apoio e 
juntados ao processo licitatório. 
 
6.4 - Entende-se por documentos de Credenciamento os seguintes, relacionados abaixo: 
 

 a) Ato Constitutivo (Contrato Social) cópia (simples ou autenticada, em sendo simples, 
favor trazer a Original para a devida autencidade) ; 

 b) Cópia da carteira de identidade de todos os sócios (simples ou autenticada, em sendo 
simples, favor trazer a Original para a devida autencidade); 

 c) Cópia da carteira de identidade  do procurador (se for o caso) - (simples ou autenticada, 
em sendo simples, favor trazer a Original para a devida autencidade); 

 d) Cópia do  instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento (Anexo III) com poderes 
expressos para o seu representante formular ofertas e lances de preços na sessão, manifestarem 
a intenção de recorrer e de desistir dos recursos, bem como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame (se for o caso de procurador e/ou representante da empresa); 

6.4.1- As sociedades anônimas deverão apresentar cópia da ata da assembléia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais administradores, 
que deverá evidenciar o devido registro na junta comercial pertinente ou a publicação prevista na 
Lei 6.404/76 e suas alterações. 
  
6.4.2 - As licitantes poderão apresentar mais de um representante ou procurador, ressalvada ao 
pregoeiro a faculdade de limitar esse número a um, se considerar indispensável ao bom 
andamento das sessões públicas.  
 
6.4.3 - É vedado a um mesmo procurador ou representante legal ou credenciado representar mais 
de um licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório das licitantes envolvidas. 
 
 6.4.4 -  Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos 
dos documentos de credenciamento. A ausência desta documentação implicará a impossibilidade 
da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda do direito de 
manifestar intenção de recorrer das decisões do pregoeiro, ficando o representante da licitante 
impedido de se manifestar durante os trabalhos. 
 
6.4.5 - Estes documentos por sua vez, serão examinados pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
antes da abertura dos envelopes referentes à proposta de preços. 
 
6.4.6 -  Os documentos apresentados para o credenciamento deverão estar em plena validade e 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
6.4.7- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as prerrogativas 
estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº147/2014, 
deverão apresentar, declaração na conformidade do ANEXO X de que ostentam essa condição e 
de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º da 
referida Lei. 
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7. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO 
 
7.1. Declarados encerrados os procedimentos de credenciamento, não serão mais admitidos 
novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes de proposta de preço e de 
documentação. 
 
7.2. Os documentos e as propostas exigidos no presente Edital serão apresentados em 02 (dois) 
envelopes indevassáveis, lacrados 
 e rubricados no fecho, constando obrigatoriamente da parte externa de cada um, as seguintes 
indicações: 
 

(a) - ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS - 1 (uma) via; 
"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2021 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 
(b) - ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - 1 (uma) via 

"PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA” 
PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 055/2021 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA PROPONENTE 

 
7.3. Os documentos dos envelopes “A” - PROPOSTA DE PREÇOS e “B” DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO serão apresentados na forma estabelecida nos itens abaixo. 
 
7.4. Os documentos do ENVELOPE “A” - PROPOSTA DE PREÇOS serão apresentados em 01 
(uma) via, exclusivamente no impresso padronizado fornecido pela administração (Anexo II) ou 
modelo idêntico a ser apresentado pelo licitante, as quais deverão ser preenchidas integralmente 
por processo mecânico ou eletrônico pelo licitante e devidamente rubricadas pelo representante 
legal ou por procurador com poderes expressos para representá-lo no pregão. 
 
7.5. Os preços serão apresentados em algarismos e cotados em moeda nacional, prevalecendo, 
em caso de discrepância, a indicação do valor unitário. 
 
7.6. A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como 
os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e 
quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação. Nenhuma reivindicação 
adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada. 

7.7. Os documentos exigidos no ENVELOPE “B” - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverão 
ser apresentados no original ou em cópia reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus 
parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93, e rubricados pelo representante legal do licitante. 
 
7.8. A Pregoeira poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
 
7.9. O ENVELOPE “B” conterá os documentos especificados no item 10. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
8.1. As propostas de preços devem, obrigatoriamente, preencher os seguintes requisitos e 
atender aos padrões abaixo estabelecidos: 
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8.1.1. Datilografadas ou digitadas, em 01 (uma) via, sem rasuras, emendas, entrelinhas ou 
ressalvas, com no máximo duas casas decimais e entregues no local, dia e hora Pré-
estabelecidos no Edital, contendo a identificação da empresa, endereço, telefone, CNPJ, 
rubricadas todas as folhas e assinada por pessoa legalmente habilitada no contrato social, sobre 
o carimbo com o nome, identidade ou CPF, bem como, o número do Pregão para Registro de 
Preços e do Processo Administrativo, devendo indicar expressamente a marca. 
 
8.1.2. Valor unitário e valor total, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos valores já deverão estar 
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas relacionadas com o fornecimento do 
objeto da presente licitação; devendo declarar expressamente em documento apartado ao da 
proposta, que atende todas as exigências mínimas, de prazos de entrega e quantidades 
estipuladas previamente no edital. 
 
8.1.3 - Juntamente com a proposta de preços, e no mesmo envelope a empresa deverá trazer um 
Pen Drive com a proposta eletrônica preenchida, (arquivo digital fornecido pela Secretaria de 
Compras e Suprimentos) para posterior lançamento no sistema quando não for valor GLOBAL, 
sendo valor GLOBAL não necessita. 
 
8.1.4 – O referido Formulário citado acima devera ser solicitado através do e-mail, 
cpl@mangaratiba.rj.gov.br ou cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com    e na solicitação deverá 
conter todos os dados da referida empresa, e também poderá ser retirado o formulário na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, localizado na Avenida Vereador 
Célio Lopes, nº 27, Centro – Mangaratiba – RJ. 
 
8.1.5. Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data de entrega das propostas e excluídos os prazos recursais previstos na legislação 
em vigor; 
 
8.1.6. Conter o número a razão social, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, 
Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, Telefone, Fax, E-mail, Banco em que possui 
conta corrente com seu respectivo número e agência; 
 
8.1.7. Conter o nome do representante legal, nacionalidade, profissão, estado civil, número da 
carteira de identidade, órgão expedidor, data de emissão e número do Cadastro de Pessoa 
Física – CPF; 
 
8.1.8 A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes de todas as disposições deste edital e a ausência 
de quaisquer informações acarretará na inabilitação do licitante, devendo declarar 
expressamente em documento apartado ao da proposta, que atende todas as exigências 
mínimas, de prazos de entrega e quantidades estipuladas conforme Anexo I do Edital. 
 
8.1.9 Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta de 
preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para todos os 
efeitos, o registro efetuado por extenso. 
 
8.1.10 A Pregoeira poderá solicitar às licitantes o envio de folders, prospectos, catálogos 
ilustrativos originais dos fabricantes, manuais técnicos ou cópias fotostáticas legíveis desses 
documentos, os quais deverão estar preferencialmente em língua portuguesa e conter 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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especificações claras e detalhadas dos produtos ofertados, a fim de verificar se atendem ao 
TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste edital. (QUANDO COUBER). 
 
8.1.11 Apresentar juntamente com a Proposta de Preços, no Envelope A, a Declaração de 
Elaboração Independente de Proposta (Anexo XII) e Declaração de Conhecimento do Objeto ou 
Declaração de Execução de Serviços (Anexo XIII). 
 
8.1.12 No caso da empresa licitante que apresentar sua proposta, participar dos lances, ser 
declarada vencedora e for convocada para assinar o instrumento contratual e sem razão (es) 
justificada, não quiser assiná-lo, esta será punida na forma da lei, pois veio participar meramente 
para atrapalhar o certame e será enquadrada como litigante de má fé. 
 
8.2. MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MEI: 
 
a) As Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI, mais bem classificada, nos termos do 
Art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014, com preços iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar novo lance no 
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de 
acordo com o estabelecido no Parágrafo 3º do Art. 45 da Lei supra mencionada. 
 
b) Não ocorrendo a apresentação de lance das Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
MEI, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito. 

 
9. DO PROCEDIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga a Prefeitura 
Municipal de Mangaratiba a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do 
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
9.2. Ao licitante vencedor, do item, fica assegurada a preferência em igualdade de condições 
com os demais licitantes acorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 
 
9.3. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo a Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor. 
 
9.4. O resultado desta licitação será divulgado no Diário Oficial do Municipio. 
 
10. DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  
 
10.1. O envelope B, contendo a documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira deverá conter: 
 
10.1.1 – Para comprovação da habilitação jurídica:  
 
 a) atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na 
forma da lei; 
 
 a.1) Registro comercial no caso de empresa individual; 
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 a.2) Cédula de identidade de todos os sócios.   
 
 b) No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser 
apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
 
 c) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede 
ou domicílio da Licitante; 
 
 d) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 
 e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

d) Quanto ao contrato social, será verificada a composição societária da empresa, com o 

objetivo de comprovar que inexistem servidores do município no seu quadro de sócios. 

 
10.1.2 – Regularidade Fiscal /Trabalhista: 
 

10.1.2.3 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 
apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, artigo 29, II da lei 8.666/93; 

 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, por meio da certidão de tributos e 
contribuições federais expedidas pela Secretaria da Receita Federal e certidão da Dívida 
Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente. 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (ICMS), mediante a apresentação da 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre circulação e 
mercadorias e serviços expedida pela Secretaria de Estado de Finanças e certidão da 
Dívida Ativa para fins de licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, ainda, 
certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição 
estadual. 

 
d.1) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio de apresentação da 
respectiva certidão negativa de débito (ou positiva com efeito de negativa), ou, se for o 
caso, certidão comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de 
inscrição estadual;  

 
d.2) Caso o licitante seja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio de apresentação da certidão 
negativa ou positiva com efeito negativo de imposto sobre a circulação de mercadorias e 
serviços expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda e certidão de Dívida Ativa para fins 
de Licitação expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o licitante, pelo respectivo objeto, está isento de inscrição estadual.  



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 055/2021 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 10 de 114 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 6267/2021 

      Fls. _____ 

 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeitos de negativa de imposto sobre serviço de qualquer 
natureza, da sede ou domicílio da licitante. 

 
f) Certificado de Regularidade de Situação relativo ao FGTS, demonstrando situação 
regular quanto ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT e CND. 
 

10.1.2.1 Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI: 
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e MEI, para utilizarem as 
prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº.123/2006, 147/2014, deverão 
apresentar, declaração na conformidade do ANEXO X, de que ostentam essa condição e 
de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no Parágrafo 4º do Art. 3º 
da referida Lei. 
 
b) A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e MEI deverão apresentar todos os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
nos termos do Art. 43 da Lei Complementar 123/2006, 147/2014. 
 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
exigida neste Edital, será assegurado à Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarada vencedora, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
d) A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes 
para celebrar a contratação, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 
 
e) A identificação de ME/EPP, para o tratamento diferenciado se dará mediante 
DECLARAÇÃO DE ME/EPP. 

 
 f)     A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão presencial 
só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de 
conluio ou fraude no procedimento. 
 

10.1.3 – PARA COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
10.1.3.1  Atestado de comprovação de aptidão, mediante um atestado (no mínimo), para 
desempenho de atividade compatível com o objeto desta licitação, fornecidos por entidades de 
direito público ou privado apresentado em papel timbrado da empresa, em original ou cópia 
autenticada em cartório; 
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10.1.3.2 Apresentar a Documentação Técnica conforme exigida no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital. 
 
10.1.3.3 Quando for exigido qualquer “Documentação Técnica” neste Edital em qualquer fase , a 
Secretaria requisitante deverá disponibilizar uma pessoa devidamente qualificada para que seja 
feita a Análise da documentação com relatório devidamente assinado e carimbado pelo 
responsável pela análise e posterior , continuidade ao certame.  

 
10.1.4 – OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 

a) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme modelo 
constante no Anexo VII;  
 

a.1 - Os licitantes poderão optar por apresentar a certidão negativa de ilícitos trabalhistas 
emitida pela Delegacia Regional do Trabalho ao invés da declaração mencionada no item anterior. 

 
a.2 - Declarações de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de 05 (cinco) anos (Anexo V) e poderá ser consultado o CADASTRO NACIONAL DE 
EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) emitido pelo site:  
http://www.portaldatransparencia.gov.br/., do Portal da Transparência do Governo Federal. 

 
a.4  Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 

licitante, assegurando a inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação da 
empresa licitante para licitar ou contratar com a administração conforme modelo constante no 
Anexo VI; 

 
10.1.5 -  CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
10.1.5.1  Serão aceitos o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC expedidos pela 
Comissão Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E 
SUPRIMENTOS deste Município de Mangaratiba.  

 
10.1.5.2 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC, expedido pela Comissão 
Permanente de Cadastro da SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS 
deste Município de Mangaratiba, poderá ser apresentado opcionalmente pelas licitantes, em 
substituição aos documentos ali elencados, conforme Artigo 16 § 1º (primeiro) do Decreto 
Municipal nº. 1.184 de 04 de agosto de 2006; 

 
10.1.5.3 Por Certificado de Registro Cadastral, devidamente atualizado, deve-se entender como 
aquele que se encontre com todos os documentos em vigor na data estabelecida no Preâmbulo 
deste Edital para a entrega dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos das 
licitantes;  

 
10.1.5.4 O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL terá validade de 12 (doze) meses, 
entretanto, as certidões vencidas deverão ser atualizadas e apresentadas antes ou no ato 
do certame, sob pena de INABILITAÇÃO da licitante.  

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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10.1.5.5 As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-
ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

 
10.1.5.6  Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.1.5.7  Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 
neste Edital.  

 
10.1.5.8  A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 
presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras licitações. 

 
 
10.1.6. PARA A COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a-) Certidões Negativas de Falência e Concordata e Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedidas pelo(s) distribuidor (es) da sede da licitante ou de seu principal estabelecimento. 
Se o licitante não for da Comarca de Mangaratiba ou ainda na Comarca da Capital do 
Estado do Rio de Janeiro, as certidões deverão vir acompanhadas de declaração oficial da 
autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências e concordatas. 
 
a.1) As certidões comprobatórias do atendimento da letra a, quando emitidas no Município 
do Rio de Janeiro, serão as dos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição e 1º e 2º 
Registro de Interdições e Tutelas, quando for o caso.  
 
b-) Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de 
recuperação judicial ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial, caso seja 
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o 
plano de recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente. 
 

c-) Comprovação de ser dotada de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita 
pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e devidamente registrado ou 
pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei Federal n°. 
8.666/93, devidamente registrado na junta comercial do estado de sua Sede ou domicilio.  
 

d-) Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do último exercício da Sede ou 
domicilio, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no art. 31, inciso 
I, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. A licitante deverá apresentar o livro diário, 
permitindo identificar o termo de abertura e encerramento do mesmo, com a chancela da 
junta comercial atestando o seu registro. 
 

e) Apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado 
como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável 
em longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Exigível em Longo Prazo.  
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO 

ILG = ------------------------------------------------------------------------------------ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO 

 

 ILG é o índice de liquidez geral; AC é o ativo circulante; PC é o passivo circulante; RLP é o 
realizável em longo prazo; ELP é exigível em longo prazo e AT é o ativo total. 

 

10.1.6.1 Entenda-se por “apresentados na forma da Lei” 

 
a) As demonstrações Contábeis devem estar com Termo de Abertura e de 
Encerramento devidamente registrados ou arquivados na Junta Comercial do Estado, ou 
Cartório pertinente, com as respectivas folhas numeradas, ou seja, cópia fiel do Livro Diário, 
autenticado;  
b) As empresas constituídas na forma de Sociedade Anônima poderão apresentar 
cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da União, do Estado, ou Distrito Federal, 
conforme o lugar em que esteja situada a empresa, ou em jornal de grande circulação; 
c) As Demonstrações Contábeis devem ser referentes a um exercício completo, exceto 
o Balanço de Abertura que será apresentado por empresa constituída no exercício em curso; 
d) Até 30 de abril serão aceitas Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício 
encerrado. Após essa data, é obrigatória a apresentação das Demonstrações do ultimo 
exercício encerrado; 
e) A apresentação das Demonstrações Contábeis é obrigatória para a análise 
econômico-financeira de todas as empresas, independentemente do porte, classificação ou 
enquadramento para fins tributários. 
f)  As empresas que enviarem seu Balanço Patrimonial por Escrituração Digital, deverão 
apresentar o SPED, com o Termo de Abertura e Encerramento, até o prazo de trinta de 
junho as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício encerrado. Após essa data, é 
obrigatória a apresentação das Demonstrações do ultimo exercício encerrado. 
g) As empresas com tempo de existência inferior a 01 (um) ano, deverão apresentar 
declaração do Patrimônio Inicial, firmada por profissional habilitado ao CRC – RJ. 
h) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA/MEI, no caso das licitações serem 
para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, estarão 
dispensadas da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis conforme 
art. 3º do Decreto Federal 8538/2015. 

 
11. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
11.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame; 
 
11.2. Após os respectivos credenciamentos, as empresas deverão entregar os envelopes 
separados, a Proposta de Preços – Envelope A  e os Documentos de Habilitação – Envelope B; 
 
11.3. Durante os trabalhos, somente será permitida a manifestação, oral ou escrita, de pessoa 
devidamente credenciada pela empresa licitante nos termos do item 6.1 deste edital. 
 
11.4. Para efeito de classificação das propostas a Pregoeira considerará o MENOR PREÇO 
MENSAL, sendo desclassificadas as propostas com valores acima do estimado conforme Termo 
de Referência Anexo I: 
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11.4.1. Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital, inclusive 
aqueles exigidos como pré-classificação; 
 
11.4.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
 
11.5. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
11.5.1. Seleção da proposta de MENOR PREÇO MENSAL: 

 
11.5.2. Após a fase de credenciamento dos licitantes, na forma do disposto no item 6, a Pregoeira 
procederá à abertura das propostas de preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, com a conseqüente 
divulgação dos preços cotados pelos licitantes. 
 
11.6. Serão qualificados pela pregoeira para ingresso na fase de lances o autor da proposta de 
menor preço e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à de menor preço. 
 
11.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 11.6, a Pregoeira 
proclamará a qualificação preliminar dos licitantes com as três melhores propostas, além do 
licitante que tiver apresentado o menor preço na proposta escrita.  
 
11.8. Aos licitantes qualificados serão dadas oportunidades para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta 
classificada de maior preço. 
 
11.9. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 
 
11.10. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes qualificados, na forma dos itens 11.6, 
11.7 e 11.8, a apresentar os lances verbais, a começar pelo autor da proposta escrita de maior 
preço, seguido dos demais, em ordem decrescente de valor. 
 
11.11. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, 
mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da Sessão.  
 
11.12. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 
 
11.13. Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido em primeiro lugar.   
 
11.14. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante para efeito de ordenação das propostas.  
  
11.15. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis. 
 
11.16. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os 
licitantes qualificados manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  
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11.17. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
11.18. Declarada o encerramento da etapa competitiva e ordenadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente. 
  
11.19. Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições de habilitação. 
 
11.20. Verificado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, a Pregoeira 
declarará o licitante vencedor. 
 
11.21. Caso a oferta não seja aceitável ou o licitante desatenda as exigências de habilitação, a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando, conforme o 
caso, a aceitabilidade da proposta ou o atendimento das exigências de habilitação, até que um 
licitante cumpra as condições fixadas neste edital, sendo o objeto do certame a ele adjudicado 
quando constatado o desinteresse dos demais licitantes na interposição de recursos. 
 
11.22. A Pregoeira poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido 
melhor preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e formalizada em ata. 
 
11.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências 
relevantes, e, ao final, será assinada pela Pregoeira e demais membros da Comissão, bem como 
pelos licitantes presentes. 
 
11.24. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias, 
contados da data da sua entrega. 
 
11.25. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da 
ADMINISTRAÇÃO este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 
 
11.26. Os itens cujo valor total seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com o Art. 48, I da Lei 
Complementar n° 147/14, portanto o julgamento para estes itens obedecerá as regras de Lei 
Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14. 
 
11.27. Não caberão “Desistência de Proposta” após a abertura do envelope, nem retratação ou 
desistência de lances após o registro pela Pregoeira, sujeitando o licitante às sanções 
administrativas previstas neste edital, salvo por motivo devidamente justificado e aceita pela 
Pregoeira. 
 
12. DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
12.1. Todas as informações e esclarecimentos necessários sobre o Edital serão prestadas pela 
Comissão Permanente de Licitações, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada neste Edital 
para recebimento das propostas, das 08:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, situada na Av. Vereador Célio Lopes, nº. 27, Centro, Mangaratiba/RJ, pelo e-
mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br ou cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com . 
 

mailto:cpl@mangaratiba.rj.gov.br
mailto:cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com
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12.2. O licitante poderá impugnar o edital com pelo menos 02 dias úteis de antecedência da data 
da abertura dos envelopes de habilitação e para o cidadão em até 05 dias úteis; 
 
12.3. As impugnações interpostas deverão ser entregues em original em 02 (DUAS) vias, 
diretamente na Secretaria de Compras e  Suprimentos, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANGARATIBA, localizado na Av. Vereador Célio Lopes, nº. 27, Centro, Mangaratiba/RJ, das 
08:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados, e serão dirigidos ao 
pregoeiro, até dois dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para recebimento das propostas;  
 
12.4. As impugnações poderão ser recebidas por quaisquer funcionários da Secretaria Municipal 
de Compras e Suprimentos, ao qual deverá fazer constar hora, data, e assinatura do funcionário e 
do impugnante, em todas as vias. 
 
12.5. Após o recebimento, o mesmo deverá ser encaminhado a Pregoeira do Município, que 
deverá proceder a sua juntada ao processo administrativo, devendo decidir pela petição no prazo 
de 24 hrs. 
  
12.6. Caberá a Pregoeira do Município responder as impugnações deduzidas pelos potenciais 
licitantes antes da realização da sessão com o envio para o Seretário (a) da Secretaria solicitante 
conforme Lei Complementar Municipal nº 41 de 31 de janeiro 2011- Art. 46, para ciência e  
manifestação, com encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados; 
 
12.7. A NÃO APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO NO PRAZO PREVISTO IMPORTARA EM 
PLENA E TOTAL ACEITAÇÃO, DAS CONDIÇÕES E REGRAS PREVISTAS NESTE EDITAL; 
 
12.8. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do edital pelos mesmos meios 
anteriormente publicados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 
 
12.9. Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar a IMPUGNAÇÃO 
AO EDITAL para que o Setor Solicitante, para que seja respondido tais esclarecimentos, após, 
este deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê continuidade e ciência a resposta da 
impugnção a (s) empresa(s) solicitante (s). 
 
12.9. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, 
obrigarão a todos as licitantes, sendo comunicada aos adquirentes do edital pelos mesmos meios 
anteriormente publicados, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas; 
 
13. DO ESCLARECIMENTO AO RECURSO 
 
13.1 Ao final da sessão e declarada a licitante vencedora pela Pregoeira, qualquer Licitante 
Credenciado poderá manifestar a intenção de interpor Recurso e deverá fazê-lo de próprio punho 
e os motivos deverão ser explicados no mesmo, com registro em Ata da síntese das suas razões, 
desde que munido de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. 
As licitantes poderão interpor recurso razôes no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões por igual prazo, que começará a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

  
13.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 
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13.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

 
13.4 Os recursos (razoe)s e as contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão em original em 
02 (DUAS) vias, diretamente na SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E  SUPRIMENTOS, 
na PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, localizado na Avenida Vereador Célio Lopes, 
n° 27, Centro, Mangaratiba-RJ, na  Comissão Permanente de Licitação – CPL,  no horário de 
10:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados. 

  
13.5 Os Recursos serão recebidos por quaisquer funcionários da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMPRAS E SUPRIMENTOS, ao qual deverá fazer constar hora, data, e assinatura do 
funcionário e do impugnante, em todas as vias. 

  
13.6 Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a SECRETARIA MUNICIPAL COMPRAS E 
SUPRIMENTOS que encaminhará a Pregoeira, que no prazo de 01 (um) dia útil, decidirá pelo 
recebimento de forma fundamentada;  

 
13.7 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Pregoeira 
adjudicará o objeto e encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação , 
conforme Decreto Municipal 4215/2020. 

 
13.8 Quando se tratar de “PARTE TÉCNICA” a Pregoeira, deverá encaminhar o (os)  RECURSO 
(OS)  IMPETRADO , ao Setor Solicitante, para que seja respondido os esclarecimentos, após, este 
deverá ser encaminhado a CPL para que a Pregoeira dê ciência a resposta do RECURSO (OS) a 
(as) empresa(s) solicitante (s) e posterior continuidade ao certame. 
 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
14.2. A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições do 
Decreto Municipal n.º 1504, DE 05 de Setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 4215, de 13 de 
abril de 2020 e será subscrita pelo Secretário responsável pela pasta. 
 
15. DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. Será registrado o MENOR PREÇO MENSAL. 

 
15.2. A licitante que convocada para assinar a ata deixar de fazê-lo no prazo de 03 (três) dias 
úteis, dela será excluída, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
15.3. Colhidas às assinaturas a Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos providenciará a 
imediata publicação do resultado e se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o 
item anterior. 
 
15.4. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de preços, durante a 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública 
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municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com os Decretos Municipais de n° 1504/2007 e Decreto n° 4215/2020. 
 
16. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. O prazo de validade do registro de preços será no período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da Assinatura da respectiva Ata. 
 
16.2. O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
no art. 10 do Decreto Municipal n.º 1504, de 05 de Setembro de 2007. 
 
17. DAS CONTRATAÇÕES 
 
17.1. Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a anuir 
as Autorizações de Compra que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato 
convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 
 
17.2. A existência do registro dos valores ofertados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
17.3. Para instruir a formalização da Nota de Empenho, o fornecedor deverá providenciar e 
encaminhar a Secretaria Municipal de Finanças para, logo após a emissão da Nota Fiscal, 
Certidões Negativas de Débitos a Fazenda Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e 
prova de regularidade no que concerne ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
sob pena de a contratação não se concretizar. 
 
17.4. É facultado a Pregoeira, quando o convocado não retirar a Nota de Empenho no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro classificado, 
inclusive quanto aos percentuais de descontos ofertados. 
 
17.5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
17.5.1. Os recursos necessários à realização do serviço ora licitado correrão pela conta das 
dotações orçamentárias: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  

02.01.10.302.0210.2025.3.3.90.39.99.102 
 

18. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 
MANGARATIBA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição a pessoa jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7º da 
Lei 10.520/02. 
 
18.2. O atraso injustificado na entrega de materiais/fornecimento/serviços licitados após o prazo 
preestabelecido no Edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
 
18.2.1. 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
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18.2.2. 1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 
 
18.3. As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
18.4. Pela inexecução total ou parcial, a Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes 
penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 
 
18.4.1. Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 20.2.2, no valor de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 
 
18.4.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 05 (cinco) anos; 
 
18.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGAFO ÚNICO – A aplicação da sanção prevista no subitem 20.4.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos subitens 20.4.2 e 20.4.3, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
18.5. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 20.4, reserva-se a Pregoeira após solicitação 
do órgão requisitante, o direito de acatar a oferta que se apresentar mais vantajosa, pela ordem 
de classificação. 
 
18.6. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
 
18.7. A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva do 
ordenador de despesa da secretaria em atendimento ao órgão requisitante. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com disposições da Lei 
Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações, da Lei Federal 10.520/02, do Decreto 
Municipal n.º 1504, DE 05 DE SETEMBRO DE 2007, Decreto Municipal n.º 4215  de 13 de abril de 
2020 e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação 
supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito. 
 
19.1.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
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19.3. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos 
termos deste Edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento 
do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 
 
19.4. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio poderão introduzir aditamentos, modificações ou 
revisões no presente Edital e seus anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para 
a entrega das propostas. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhados 
através de carta, e-mail ou telegrama circular a todos os interessados que tenham adquirido o 
Edital desta licitação, e na hipótese de influírem substancialmente na elaboração das propostas, 
será dada divulgação pela mesma forma que se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido. 
 
19.5. O preço registrado poderá ser revisto nos termos do art. 9º do Decreto Municipal 1504, de 
05 de Setembro de 2007 em decorrencia de manter a equidade avençada. 
 
19.6. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação na Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos, Avenida Vereador 
Célio Lopes, nº 27 – Centro – Mangaratiba. 
 
19.7.  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 
 
19.8. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive para 
verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos 
neste edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação. 
 
19.9 - “TODOS” os processos da Prefeitura Municipal de Mangaratiba são LANÇADOS NO 
SIGFIS, conforme Deliberação 312/20 e de acordo com o Decreto Municipal 4.215/2020.  
 
19.10 – O Edital observou  todas as prescrições legais, mormente aquelas dispostas na Lei 
8.666/93 e 10.520/02, assim, não há que se falar em desrespeito aos mandamentos legais e ao 
interesse público. 
 
19.11 - As empresas licitantes, que vierem a litigar de má fé, ou seja, atuar de modo a prejudicar a 
outra, sem razões aparentes, despidas de fundamentos reais, lógicos e com a intenção pura e 
simples de causar um dano, e demais definições conforme Art 80 da Lei 13105/2015- Código de 
Processo Civil, esta será punida conforme Art 81 da Lei 13105/2015- Código de Processo Civil e 
demais que forem cabíveis. 
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20. ANEXOS DO EDITAL  
 
20.1. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
 a) Anexo I – Termo de Referência e Pesquisa de Mercado; 
 b) Anexo II – Modelo de Proposta; 
 c) Anexo III – Modelo de Carta de Credenciamento; 
 d) Anexo IV – Modelo de Decl. de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; 
 e) Anexo V – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
 f) Anexo  VI – Declaração de Fatos Superveniência e Demais Informações; 
 g) Anexo VII – Mod. de Decl. de Cumprimento do Inc. XXXIII do art. 7º da CF/88; 
           h) Anexo VIII – Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 
 i) Anexo  IX – Modelo de Autorização de Compra; 

j) Anexo  X – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa e Pequeno Porte ou MEI; 
l) Anexo  XI - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
m) AnexoXII - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de proposta; 
n) Anexo XIII - Modelo Declaração de condições de execução de serviço ou conhecimento   
do objeto; 
o) AnexoXIV - Minuta de Contrato; 
p) Anexo XV – Modelo de Atestado de Capacidade Técnica. 

 
 
 
 
 
 

Mangaratiba/RJ, em 06 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REQUISITANTE: Prefeitura Municipal de Mangaratiba, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, sito à Praça Nossa Senhora da Guia nº 141, centro Mangaratiba.  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ 12.349.225/0001-37 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa a contemplar a Contratação de Pessoa Jurídica de Direito 

Privado Especializada para prestação de serviços de saúde e atendimento das necessidades apresentadas 

pelo município de Mangaratiba os profissionais serão convocados de acordo com as necessidades, sem a 

obrigatoriedade de serem chamados todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro 

de Preços para suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da Especializada, Urgência e 

Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de clínico geral, médicos na 

especialidades anestesiologia, cardiologista, angiologista, cirurgião geral, cirurgião vascular, cirurgião 

ginecológico, endocrinologista, dermatologista, ginecologista, hematologista, infectologista, neurologista, 

oftalmologista, mastologista, pediatria, psiquiatra, reumatologista, obstetra, ortopedista, radiologista, para 

realização de consultas, procedimentos, diagnósticos, tratar as doenças,  emitir  diagnósticos, prescrever 

medicamentos e realizar outras formas de tratamento para promover a saúde e bem-estar do paciente, 

realizar as atribuições médicas e demais atividades inerentes à função, prestação de serviço de  

Enfermagem Fisioterapeuta; Psicólogo; Farmacêutico; Fonoaudiólogo, Dentistas e Gestores hospitalares, 

que se faz necessário frente às dificuldades que a pandemia vem trazendo e agravando à toda rede de 

saúde pública, sobrecarregando demasiadamente toda a equipe de saúde presente na rede, nas áreas 

hospitalares. De tal modo que, buscamos assim, dar continuidade na assistência à saúde, de modo 

ininterrupto, em todas as unidades sob gestão desta Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações discriminadas neste Termo de Referência. 

Para a oferta dos relevantes serviços de saúde a serem prestados de forma complementar pela rede 

existente. As bases para o planejamento estão relacionadas às necessidades da população da cidadede 

Mangaratiba, adequando-as às necessidades de recursos humanos. 

2.JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando a necessidade de implementação de políticas públicas que venham priorizar a assistência 

aos casos de urgência e emergência, complementada pela necessidade em atender plenamente as 

demandas de procedimentos cirúrgicos eletivos e promover a modernização gerencial do Hospital Municipal 

de Mangaratiba, unidade hospitalar de natureza pública, direcionada aos cuidados de Hospital Geral, com 

Urgência e Emergência. Tal modernização proporcionará à população assistência completa, integral, 

qualificada, humanizada e resolutiva. Este resultado ocorrerá a um custo adequado, utilizando modelo 

gerencial moderno, flexível e transparente que permite, além de alto grau de resolubilidade e satisfação do 
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usuário, um controle adequado pelo Gestor Municipal, associado ao aperfeiçoamento do uso dos recursos 

públicos. 

2.2. A introdução de novos mecanismos de gerenciamento dos processos assistenciais faz-se necessária 

para modernizar a regulação do acesso aos serviços de saúde, fortalecer os mecanismos de controle social, 

cobrir vazios assistenciais, enfrentar as filas de espera, a demora de atendimento e as relações 

insatisfatórias entre profissionais e usuários. 

2.3. Conforme institui a Política Nacional de Atenção as Urgências (BRASIL, 2003), o atendimento aos 

usuários com quadros agudos deve ser prestado por todas as portas de entrada do SUS, possibilitando a 

resolução de seu problema ou transportando-o, responsavelmente, para um serviço de maior complexidade, 

dentro de um sistema hierarquizado e regulado. Desta forma, organizam-se as redes regionais de atenção 

às urgências como elos de uma rede de manutenção da vida, em níveis crescentes de complexidade e 

responsabilidade. A unidade hospitalar tem por função disponibilizar serviços assistenciais, centrados na 

qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltados para a atenção acolhedora, resolutiva e humana, 

buscando para isso um constante aprimoramento do padrão técnico e funcional. 

2.4. Diante das transformações no cenário mundial, a globalização e o avanço tecnológico, o setor público 

no Brasil vem sendo forçado a se adaptar às mudanças organizacionais que envolvem a redefinição de seus 

aspectos estratégicos (Antonello; Pantoja, 2010). 

2.5. Baseada na Nova Gestão Pública (New Public Management – NPM), a perspectiva gerencialista propõe 

um serviço público mais flexível, descentralizado, eficiente, de melhor qualidade e orientado ao cidadão, 

aproximando-se do setor privado (Bresser-Pereira, 1998; Costa, 2008; Peters, 2008). 

 

2.6. Considerando a necessidade de identificar as providências necessárias ao atendimento aludidos no 

Processo 13181/2019, coube a esta secretaria de saúde, a realização de novo dimensionamento da 

estrutura municipal de saúde, e nele contendo os necessários ajustes. 

2.7. Os serviços de saúde compõem o rol garantias constitucionais e estão intimamente ligados à dignidade 

da pessoa humana. Nesta linha, cabe transcrever o que dispõe os Arts 196 e 197 da Carta Mágna: 

“Art 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas 

que visem a redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação.” 

“Art 197. São de relevâncias públicas as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder Público dispor, nos 

termos da Lei, sobre regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 

ou através de terceiros e, também por pessoa jurídica de direito privado.” 

Em razão do dever de garantir os serviços de saúde não pode o Município correr o risco de adiar a 

contratação em questão, devendo buscar na lei e nos princípios norteadores de Administração Pública uma 

forma de solução que vá ao encontro do interesse público.  

2.8. A fim de atender às normas preconizadas pelo Ministério da Saúde – MS, especialmente os referentes 

ao atendimento humanizado e integral à saúde do usuário, há de ter-se como meta a padronização das 

ações e procedimentos dentro de métodos, técnicas e rotinas faz-se necessário a Contratação de Pessoa 
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Jurídica de Direito Privado Especializada para a prestação de serviços de Saúde para atender as 

necessidades apresentadas na Secretaria Municipal de Saúde, para atendimento assistencial dos Munícipes 

de Mangaratiba, dentro da lógica da Especializada, Urgência e Emergência, tais como, serviços médicos e 

serviços dos demais profissionais da saúde com nível superior, como Médico; Enfermeiro; Fisioterapeuta; 

Psicólogo; Farmacêutico; Fonoaudiólogo e Gestor Hospitalar, cuja avaliação prioritária se caracteriza pela 

necessidade de preenchimento imediato dos postos não ocupados, situação ainda mais agravada pelo 

recrudescimento da pandemia mundial causada pelo COVID – 19 que vem trazendo e agravando à toda 

rede de saúde pública, sobrecarregando demasiadamente toda a equipe de saúde presente na rede, nas 

áreas hospitalares, aumentando ainda o número de munícipes com necessidade de acesso aos serviços de 

saúde especializados e cirúrgicos eletivos que na sua maioria foram interrompidos por conta da pandemia 

mundial. 

3. FUNDAMENTAÇÃO SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1 Dos Fundamentos gerais  

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988: 

 

"Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

 

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 

diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos." 

 

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:  

 

"Art. 291. As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, 

mediante o contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins 

lucrativos. 

 

§ 1º A decisão sobre a contratação de serviços privados deverá ser precedida de audiência dos conselhos 

municipais de saúde, quando de abrangência municipal, e do conselho estadual de saúde, quando de 

abrangência estadual. 

 

§ 2º Aos serviços de saúde de natureza privada, que descumpram as diretrizes do sistema único de saúde, 

ou os termos previstos nos contratos firmados com o Poder Público, aplicar-se-ão as sanções previstas em 

lei. 
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§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas estrangeiras ou de empresas brasileiras de 

capital estrangeiro na assistência à saúde no Estado, salvo nos casos previstos em lei. 

 

§ 4º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com 

fins lucrativos. 

 

LEI FEDERAL N.º 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990: 

 

"Art. 4º [...] 

 

§ 2º A iniciativa privada poderá participar do Sistema Único de Saúde (SUS), em caráter complementar. 

 

[...] 

 

Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à 

população de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços 

ofertados pela iniciativa privada. 

 

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante contrato ou 

convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público. 

 

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência 

para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial 

serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho 

Nacional de Saúde. 

 

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida neste 

artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo 

econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados. 

 

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 

§ 3° (Vetado). 
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§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados é vedado exercer 

cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS).". 

 

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO MS N.º 1, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017:  

 

Arts. 128-142. 

Além disso, recentemente, embora O município de Mangaratiba tenha realizado concurso público para a 

contratação de empregados públicos e se valha do permissivo constante no inciso IX do art. 37 da CRFB, 

para a realização de contratações de profissionais para o interesse público, já no cenário da pandemia da 

COVID-19, busca-se, de toda forma, evitar a desassistência da população, porquanto a medida de gestão 

materializada neste Termo é acautelatória, como será mais bem explicado neste termo. 

 

Neste sentido, cumprirá ao gestor em saúde, contratar os serviços necessários para assegurar que a Rede 

Municipal de Saúde de Mangaratiba atenda à população Mangaratibano, em consonância com as 

pactuações existentes e serviços a serem ofertados. 

 

4. DA NECESSIDADE 

 
4.1.Considerando que a assistência aos usuários é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS), bem 

como toda a linha de cuidados, desde a atenção primária até os procedimentos mais complexos, de forma 

organizada e hierarquizada. A atenção à saúde deve centrar as diretrizes na qualidade dos serviços 

prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, oferecendo, segundo o grau de 

complexidade de assistência requerida e sua capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. 

4.2. A Gestão Municipal está comprometida com a garantia da implementação eficiente das Políticas 

Públicas de Saúde e está empenhada em oferecer acesso equânime ao conjunto de ações e serviços de 

saúde. Quando se trata de urgência, o tempo resposta é uma qualidade essencial, uma Unidade Hospitalar 

24h, requer a sincronia e sinergia de fatores para o bom desempenho das equipes, inclusive levando-se em 

conta as situações de gravidade, que requerem um tempo de resposta exíguo.Nesse sentido, os serviços 

objeto do presente termo são indispensáveis ao correto andamento e desenvolvimentos das atividades 

inerentes à realização da saúde nos diferentes níveis da atenção e complexidade, notadamente na atual 

fase da pandemia daCOVID-19, que vem ocasionado significativo aumento na demanda das unidades de 

saúde, gerando sobrecarga nas equipes e no sistema de saúde de toda a região como um todo. Tal quadro 

exige esforços diuturnos no sentido de garantir a continuidade dos atendimentos e da assistência a médica 

ininterrupta aos pacientes das unidades sob gestão desta Secretária Municipal de Saúde. 

4.3A implantação de novos mecanismos de prestação de serviço de saúde compreendendo o 

gerenciamento dos processos assistenciais são de extrema necessidade para modernizar a regulação do 

acesso aos serviços de saúde, fortalecer os mecanismos de controle social, cobrir vazios assistenciais e as 

relações de insatisfação entre os usuários e profissionais.  
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4.4 A Secretaria Municipal de Saúde de Mangaratiba tem como finalidade de melhorar a qualidade dos 

serviços, racionalizar e potencializar o uso de novos recursos públicos com ganho de eficiência e controle 

efetivo das operações. 

4.5. Cabe destacar que a contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, atende aos preceitos 

constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela previsão do art. 197 da Constituição 

Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação de prestar esses serviços, valha-se 

de terceiros por ela contratados. Ademais, por prescindir da cobrança de tarifas ao usuário, o modelo 

gerencial proposto respeita a obrigação de gratuidade da prestação dos serviços de assistência à saúde, 

desonerando os usuários de qualquer espécie de pagamento.  

4.6. Considerando o quantitativo atual de 89 (oitenta e nove) profissionais efetivos de nível superior 

distribuídos na rede municipal de saúde de Mangaratiba. O estudo realizado pelo município demonstra que o 

atual quadro de funcionários são insuficientes para atender toda rede de saúde e os agravos decorrentes a 

Pandemia, a seguir descrevemos o atual quadro de funcionários: 

CARGOS QUANTITATIVO 

MÉDICO ANESTICISTA 02 

MÉDICO PEDIATRA 03 

MÉDICO NEUROLOGISTA 01 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 01 

MÉDICO CIRURGIÃO 03 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 

MÉDICO GINECO/OBSTETRICIA 03 

MÉDICO ORTOPEDISTA 07 

MÉDICO PSIQUIATRA 01 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 31 

ENFERMEIRO 05 

ODONTOLOGO 11 

FARMACÊUTICO 01 

INSTRUMENTADOR CIRURGICO 01 

FISIOTERAPEUTA 08 

FONODIOLOGO 03 

PSICOLOGO 07 

 

4.7. Considerando que está secretaria já realizou a aberturado Processo n°13181/2019, para realização de 

Concurso Público para reposição decorrente de vacância de cargos na área de saúde. 

CARGOS QUANTITATIVO DE 
VAGAS 

ENFERMEIRO 03 

FISIOTERAPEUTA 17 
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INSTRUMENTADOR CIRURGICO 05 

MÉDICO ANESTICISTA 03 

MÉDICO CARDIOLOGISTA 05 

MÉDICO CIRURGIÃO 11 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 

MÉDICO GINECO/OBSTETRICIA 07 

MÉDICO NEUROLOGISTA 02 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 01 

MÉDICO PEDIATRA 08 

MÉDICO PSIQUIATRA 02 

MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 02 

MÉDICO UROLOGISTA 01 

ODONTOLOGO 09 

 

4.8. Considerando que a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020, no seu Art. 8º. Na hipótese de 

que trata o art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam 

proibidos, até 31 de dezembro de 2021, de: 

V - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de cargos de chefia, de 

direção e de assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de 

vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do 

art. 37 da Constituição Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as 

contratações de alunos de órgãos de formação de militares;         

V - Realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no inciso IV;      

4.9. Considerando que mesmo com a conclusão do processo acima citado para preenchimento das vagas 

de concurso Públicos, são insuficientes para suprir as necessidades do atual cenário da Rede de Saúde de 

Mangaratiba frente ao enfrentamento da Pandemia mundial e a necessidade de ampliação dos serviços de 

saúde, faz-se necessário a complementação de profissionais na área da saúde através da contratação da 

prestação de serviços de saúde. 

5. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - A cobertura universal de saúde preconizada pela Constituição de 

1988 levou o Ministério da Saúde (MS) a desenvolver o Modelo do Sistema Único de Saúde vigente na Lei 

Federal nº 8.080, de 12 de novembro de 1990, que tem a responsabilidade de não haver descontinuidade na 

assistência em saúde. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp101.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37ix
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5.2. Quando se trata de urgência, o tempo resposta é uma qualidade essencial, uma Unidade Hospitalar 

24h, requer a sincronia e sinergia de fatores para o bom desempenho das equipes, inclusive levando-se em 

conta as situações de gravidade, que requerem um tempo de resposta exíguo. 

5.3. A Gestão Municipal está comprometida com a garantia da implementação eficiente das Políticas 

Públicas de Saúde e está empenhada em oferecer acesso equânime ao conjunto de ações e serviços de 

saúde. Nesse sentido, os serviços objeto do presente termo são indispensáveis ao correto andamento e 

desenvolvimentos das atividades inerentes à realização da saúde nos diferentes níveis da atenção e 

complexidade, notadamente na atual fase da pandemia da COVID-19, que vem ocasionando significativo 

aumento na demanda das unidades de saúde, gerando sobrecarga nas equipes e no sistema de saúde de 

toda a região como um todo. Tal quadro exige esforços diuturnos no sentido de garantir a continuidade dos 

atendimentos e da assistência a médica ininterrupta aos pacientes das unidades sob gestão desta 

Secretária Municipal de Saúde. Assim, o presente processo tem por objetivo específico a Contratação de 

Pessoa Jurídica de Direito Privado Especializada para a prestação de serviços de Saúde para atender as 

necessidadesassistenciais na saúde, indispensáveis para garantir que a assistência à saúde não sofra 

solução de continuidade, principalmente no atual momento, em que o agravamento da pandemia da COVID-

19 assola todo o país, fazendo milhares de vítimas fatais por dia. 

5.4. A transição entre um sistema integrado de saúde conformado em redes e a sua concretização passam 

pela construção permanente nos territórios, que permita conhecer o real valor de uma proposta de inovação 

na organização e na gestão do sistema de saúde (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2010).  

5.5. No âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS deve-se buscar a adoção de um modelo de gestão que 

atenda às necessidades da população, obedecendo a pontos prioritários para a melhoria do Sistema de 

Saúde, aprimorando e avaliando os processos dos serviços, minimizando a demanda reprimida e 

melhorando a qualidade de serviços ofertados.  

5.6. Para tanto, o escopo de serviço suplementar a ser contratado visa a assegurar a prestação de serviços 

de saúde, assistenciais em caráter contínuo e eficiente, objetivando o aumento da capacidade de 

atendimento e a redução da espera para realização de atendimentos e consultas, promovendo desta forma, 

maior qualidade e possível celeridade na entrega dos serviços de saúde ao usuário de forma a não 

dispensar os princípios basilares das contratações públicas.  

5.7. Com estas ações a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) de Mangaratiba desempenhará seu papel de 

protagonista no controle da execução das Políticas de Saúde, com mudanças na contratação. 

5.8. Engendram-se esforços para a construção de um modelo que garanta os benefícios ao interesse 

público, por meio da oferta de serviços de saúde satisfatórios e eficientes, bem como a prestação de 

atenção à saúde, dentro da nova realidade econômico-financeira que o Município se encontra. 

5.9. Constata-se que a contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, atende aos preceitos 

constitucionais da prestação dos serviços de assistência à saúde, pela previsão do art. 197 da Constituição 

Federal, a permitir que a Administração Pública, dentro da sua obrigação de prestar esses serviços, valha-se 

de terceiros por ela contratados. Ademais, por prescindir da cobrança de tarifas ao usuário, o modelo 
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gerencial proposto respeita a obrigação de gratuidade da prestação dos serviços de assistência à saúde, 

desonerando os usuários de qualquer espécie de pagamento. 

5.10. As Unidades Básicas de Saúde funcionam de segunda a sexta feira de 8:00 às 17:00, e finais de 

semana conforme necessidade da secretaria de saúde, para atendimento de urgência e emergência as 

mesmas funcionam 24h por dia. 

5.11. As Redes de Atenção à Saúde (RAS) são arranjos organizativos de ações e serviços de saúde, de 

diferentes densidades tecnológicas que, integradas por meio de sistemas de apoio técnico, logístico e de 

gestão, buscam garantir a integralidade do cuidado (Ministério da Saúde, 2010 – portaria nº 4.279, de 

30/12/2010). 

5.12. A implementação das RAS aponta para uma maior eficácia na produção de saúde, melhoria na 

eficiência da gestão do sistema de saúde no espaço regional, e contribui para o avanço do processo de 

efetivação do SUS. A transição entre o ideário de um sistema integrado de saúde conformado em redes e a 

sua concretização passam pela construção permanente nos territórios. 

6. VANTAJOSIDADE 

 

6.1. Vantagens para Contratação de Pessoa Jurídica de Direito Privado Especializada para a prestação de 

serviços de Saúde. 

6.1.1.A terceirização é uma tendência mundial que começou na iniciativa privada e passou também a ser 

utilizada largamente pela Administração Pública. 

6.1.2. Sem abrir mão da transparência na busca de melhor preço/qualidade, se poderá obter agilidade e 

interrupções operacionais nas unidades, gerando cancelamentos no agendamento de atendimento à 

população.  

6.1.3. Existem muitas possibilidades de melhorar o desempenho operacional das Unidades com a gestão 

sendo assumida por um parceiro privado. Essas vantagens redundarão em uma melhor assistência à nossa 

população e uma melhor percepção de eficiência do serviço do SUS, indo além do compromisso contratual 

gerandoevolução geral dos indicadores de qualidade e gestão das unidades, pois o foco em resultados deve 

ser enfatizado, por indução de um maior comprometimento do pessoal dentro da dotação orçamentária 

definida.  

7. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
7.1. Os serviços objeto da presente contratação serão executados nas instalações das unidades de saúde 

deste município. 

7.2. É expressamente vedado à CONTRATADA, a cobrança de qualquer importância dos pacientes em 

atendimento nas dependências da Unidade. 

7.3. Os serviços deverão ser executados por profissionais da CONTRATADA, por meio profissionais 

multidisciplinares e de profissionais médicos, pertencentes ao seu quadro de pessoal, ou por ela 

designados, assumindo inteira responsabilidade por eles, em todos os aspectos legais. 
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7.4. A CONTRATADA, durante toda a vigência do contrato, deverá manter em seu quadro de profissionais 

médicos e multiprofissionais, com a capacitação comprovada. 

7.5. Por se tratar de serviço essencial, deverá ser executado de forma ininterrupta, devendo a 

CONTRATADA providenciar substituição imediata em caso de ausência dos profissionais designados, para 

não ocasionar desassistência aos pacientes, sob pena de incorrer nas penalidades cabíveis. 

7.6. Em caso de substituição, os novos profissionais deverão ter as mesmas qualificações exigidas para o 

respectivo posto. 

7.7. Os setores críticos não poderão, em nenhuma hipótese, ficar sem a presença do profissional médico 

durante o período da jornada do respectivo posto de trabalho, devendo a CONTRATADA sempre 

condicionar a saída de um plantonista à entrada de outro, cabendo ao Contratante a solicitação de 

permanência do profissional do plantão, em caso de atraso e/ou de ausência, até que o preposto possa 

tomar as providências cabíveis. 

8. LOCAIS DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS SUPLEMNETAR 

 

8.1. Para a especificação dos serviços de saúde a serem prestados pela rede existente, se faz necessária a 

realização de licitação pública. As bases para o planejamento estão relacionadas às necessidades da 

população da cidade, adequando-as às necessidades de recursos humanos, para sustentar as diversas 

atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela rede. 

8.2. Desenvolvimento de linhas de trabalho que permitam avançar no desenvolvimento organizacional, na 

integralidade da assistência e do acesso da população local aos serviços e ações de saúde; 

8.3. Respeito às Regiões de Saúde estabelecida pela SMS, na qual o papel de cada Unidade de Saúde na 

rede regionalizada seguirá a indicação dos territórios integrados de atenção à saúde. 

8.4. Respeitar as pactuações Municipal de acordo com o Plano Municipal de Saúde e outros pactuados. 

8.5. Abaixo serão especificados todos os serviços a serem executados no território de abrangência deste 

Termo de Referência.  

8.6. As categorias profissionais e as respectivas cargas horárias, assim como as atribuições dos principais 

postos médicos contidos no corpo deste Termo de Referência estão elencadas abaixo: 

8.6.1. Saúde Mental 

• Os serviços suplementares serão prestados nos seguintes dispositivos: Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), Ambulatório de Saúde Mental, nos exatos termos da legislação pertinente ao 

SUS – Sistema Único de Saúde, especialmente o disposto na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 

1990, na Portaria Nº 3.088 de 23 de Dezembro de 2011, na Portaria nº 336 de 19 de fevereiro de 

2002, Portaria nº 106 de11 de fevereiro de 2000 e legislação aplicável, devendo o prestador orientar 

seus subordinados observarem os princípios veiculados nestes dispositivos legais. 

8.6.1.1. CAPS 

• O CAPS é um lugar de referência e tratamento para pessoas em sofrimento psíquico ou transtorno 

mental, cuja severidade e/ou persistência justifiquem sua permanência num dispositivo de cuidado 
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integral. O CAPS realiza atendimento interdisciplinar e psicossocial, a pessoa vem encaminhada ao 

serviço e não a um profissional específico. 

As pessoas atendidas no CAPS são aquelas que apresentem ideação ou tentativa de suicídio, 

isolamento social, perda da autonomia, alucinações ou delírios, entre outros. São encaminhadas 

através de profissional ou serviço da rede de saúde, educação ou de assistência social. As pessoas 

encaminhadas passam por acolhimento, realizado na forma de plantão, onde é avaliado a inserção, 

ou não, do paciente no serviço. É oferecido aos usuários do CAPS atendimento psiquiátrico, 

atendimento em grupo com profissionais de psicologia, serviço social, enfermagem, terapeuta 

ocupacional, oficinasterapêuticase farmácia. 

Atualmente o Município de Mangaratiba possui 01 CAPS. 
 
 

8.6.1.2. Supervisão de Programas 
 

• A equipe de supervisão das unidades na sua maioria está alocada na estrutura da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Com objetivo de Gestão e a busca pelo consumo consciente dos recursos ofertados nas unidades 

hospitalares.   

Diversos estudos comprovam que a administração estratégica de pessoas ao longo prazo, vem 

atingindo os objetivos institucionais, componente da administração estratégica do hospital, é 

exercida através de uma equipe estratégica com processos definidos. 

8.6.1.3.Unidades de Urgência e Emergência 

• Atualmente o município possui 3(três) unidades de Urgência e Emergência e 01(um) Hospital Geral 

A assistência à saúde, prestada em regime de hospitalização, compreenderá o conjunto de 

atendimentos oferecidos ao usuário desde sua admissão na unidade, transferênciapara hospital, 

pela patologia atendida, incluindo-se todos os atendimentos e procedimentos necessários para obter 

ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar e 

oferta serviços 100% SUS em nível de Baixa e Média Complexidade. 

As Unidades devem possuir Rotinas de Funcionamento e Atendimento escritas, atualizadas 

sistematicamente e assinadas pelo Responsável Técnico pela Unidade. As rotinas devem abordar 

todos os processos envolvidos na assistência que contemplem desde os aspectos organizacionais 

até os operacionais e técnicos, da mesma forma que deverá ter uma rotina de manutenção 

preventiva de materiais e equipamentos. 

As Rotinas deverão contemplar, no mínimo, os seguintes itens: 
 

 Atendimento Médico Clínico; 

 Rotinas de acompanhamento ambulatorial dos pacientes; 

 Curativos; 
 Múltiplas especialidades. 

 
8.6.1.4.Hospital Municipal de Mangaratiba 
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• OHospital Municipal de Mangaratiba é um Hospital Geral. 
 
A unidade possui 71 leitos distribuídos da seguinte forma: 
 
02(dois)LeitosRPA,  

02(dois) Leitos de Pré Parto, 

03 (três) Leitospara Sala Vermelha, 

03(três) LeitosparaUPG, 

02(dois)Leitospara Isolamento,  

09 (seis)LeitosparaCOVID, 

06(seis)Leitos para Maternidade,  

18(dezoito) Leitos para Clínica Médica. 

02(dois) Leitos Psiquiátricos, 

03 (três) Leitos para o Hospital Dia, 

06 (seis) Leitos para Internação Pediátrica, 

12 (doze) Leitos para Clínica Cirúrgica, 

03 (três) Leitos para Emergência Pediátrica. 

Dessa forma, realiza procedimentos de baixa e média complexidade. 

A unidade atende a população local e referenciada, conforme pactuado na Pactuação Programada e 

Integrada – PPI, nos casos de Urgência e Emergência. 

Perfil da Unidade de Saúde: 

Hospital com pronto atendimento 24 horas, com capacidade de internação para pacientes de média 

complexidade, cirúrgico com destaque em ortopedia, devido estar próximo a BR 101- Rio-Santos. 

8.6.1.5. Unidade de Saúde 24h (Unidade Mista) 

A Unidade de Saúde 24h Posto 03(três), tendo como tipo de estabelecimento Pronto Socorro Geral, 

atende as especialidades de Clínica Médica e Pediatria, Ortopedia, Cardiologia, Ginecologia, Neurologia, 

Psicologia e Psiquiatria. 

8.6.1.6. Centro Especializado- (01) Unidade. 

O Centro de especialidade gera assistência médica especializadas, sendo disponibilizadas consultas 

com cardiologistas, endocrinologistas, ginecologista, obstetrícia, pediatria entre outros. 

A unidade especializada compõe a rede de saúde do município de Mangaratiba, com papel de suma 

importância de referências das Unidades Básicas de Saúde, buscando assim garantir a integralidade da 

atenção. 

Uma efetiva articulação entre os níveis assistenciais comportará uma continuidade em todo o 

processo de modo que este seja reconhecido como tal pelo próprio usuário. Esta articulação se dará de 

acordo com critérios estabelecidos pela SMS. Para assegurar a continuidade no processo assistencial serão 

necessários: 

a) Consenso clínico sobre as patologias e os processos que possam ser solucionados nos serviços 

da rede básica; 
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b) Utilização pelos profissionais de saúde das referências e contra referências estabelecidas; 

c) Acordos entre os profissionais sobre a informação clínica necessária, tanto desde a rede básica 

até a atenção especializada, como de maneira recíproca, para dar suporte e continuidade ao processo 

terapêutico; 

d) Suporte e rotinas administrativas adequadas que evitem os deslocamentos desnecessários dos 

pacientes referenciados a outras unidades da rede; 

e) Universalidade, equidade e integralidade no atendimento; 

f) Humanização da atenção, garantindo efetivação de um modelo centrado no usuário e baseado nas 

suas necessidades de saúde. 

8.6.1.7. Localização das Unidades de Urgência; Emergência e Especialidades 

• UBS ITACURUÇA:RUA DA IGUALDADE, N°. 50 – CENTRO 

• UBS MURIQUI: RUA BAHIA, S/N – CENTRO - MURIQUI 

• UBS CONCEIÇÃO DE JACAREÍ: ALAMEDA VALDOMIRO JOSÉ, S/N- CONCEIÇÃO DE 

JACAREI 

• UBS CENTRO DE ESPECIALIDADES - RUA DO ATALHO, S/N - PRAIA DO SACO 

 

9. DA UTILIZAÇÃO DO SERVIÇO SUPLEMENTAR A SAÚDE E MATERIAL HUMANO PARA 
FUNCIONAMENTO 

 

9.1. Os postos médicos para prestação de serviço de rotina/diarista de segunda a domingo, em regime 

presencial, na função de HORIZONTALISTA, compreendendo minimamente: realizar visita diária com 

discussão diagnostica, do plano terapêutico e da programação de alta, mantendo interface próxima com a 

equipe multidisciplinar, plantonistas e médicos residentes presente na unidade. Adicionalmente, deve avaliar 

diariamente o cumprimento das metas assistenciais de cada paciente, auxiliando tecnicamente o plantonista, 

notificar casos suspeitos de Doença de Notificação Compulsória, interagir com o Núcleo Interno de 

Regulação. (NIR) nos processos de transferência do paciente, além de prestar informações aos familiares 

dos pacientes e das demais atribuições inerentes à categoria durante a execução do serviço, bem como 

respectivos serviços administrativos para fins de faturamentos e outros compatíveis com a atribuição. 

9.2. Os postos médicos de prestação de serviço de coordenação de segunda a domingo, em regime 

presencial, na função de COORDENADOR, compreendendo minimamente: além das atividades inerentes ao 

cargo, atividades de Coordenação e Referência Técnica do respectivo setor de competência, com os 

respectivos serviços administrativos, a supervisão imediata dos demais postos garantindo a execução dos 

serviços dentro das normas de boas práticas e qualidade estabelecidas pelas legislações vigentes, o 

planejamento, controle e gerenciamento das escalas de plantões e equipes médicas, bem como se 

responsabilizar pela boa execução da assistência médica da sua especialidade. Deverá fazer a gestão 

operacional de leitos em conjunto com o Núcleo Interno de Regulação da unidade, discutindo com a diretoria 

técnica as necessidades observadas em busca de melhorias; assegurar obediência às normas técnicas de 

biossegurança e na execução de suas atribuições; participar das comissões que tenham interface com a 
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especialidade; promover e participar de reuniõesclínicascientíficas com as equipes. Adicionalmente, deve 

fornecer mensalmente ao Diretor Técnico da unidade as escalas de trabalho. 

9.3. A prestação de serviço suplementar nospostos médicos de 24 horas/dia, de domingo a sábado, se dará 

em regime presencial, na função de PLANTONISTA, compreendendo minimamente: admissão, assistência 

médica e transferência de cuidados nas especialidades da unidade, altas e seguimentos ambulatórias 

quando necessários e previstos, além das demais atribuições inerentes à categoria durante a execução do 

serviço, deve manter interface próxima com a equipe multidisciplinar, coordenadores, horizontalista e 

médicos da unidade. 

9.3.1. Da especificação da quantidade de serviço suplementar com a utilização de material humano na 

execução das atividades e dimensionamento do serviço complementar por unidade AnexoTécnico I planilhas 

I e II . 

9.3.2. Da contratação e descrição do serviço suplementar para atender as demandas da Rede de Saúde de 

Mangaratiba Anexo Técnico II. 

 

10. DAQUALIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SUPLEMENTAR 

 
10.1 Implantação das comissões de Saúde  

 Visando a adequação das unidades de Saúde de urgência e emergências, faz-se necessário instituir em até 

3 meses, contados da data de início de vigência do contrato, a constituição das competentes comissões 

abaixo relacionadas, e, quando já instituídas, mantê-las conforme legislação e regulamentação vigente, 

qualquer outra comissão que venha se tornar legalmente obrigatório será necessário a implantação delas: 

- Comissão de Revisão de óbito; 

- Comissão de Controle de Infecção Pré- Hospitalar (CCIPH); 

- Comissão de Revisão de Prontuário; 

- Comissão de Ética Médica; e  

- Comissão de Ética de Enfermagem. 

11.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1.Manter a qualidade dos serviços e sujeitar-se à fiscalização permanente do município. 

11.2. Dimensionar, reorganizar os serviços humanos que vão desempenhar as atividades da prestação de 

serviço suplementar, gerenciamento das respectivas unidades, em conjunto com o Secretário Municipal de 

Saúde, no que tange aos serviços e procedimentos nas áreas de atividades assistenciais e ações 

administrativas hospitalares; 

11.4 Manter o cadastro de todos os profissionais que atuam junto ao estabelecimento,devidamente 

atualizado perante o CNES para fins de faturamento dos serviços prestados. 

11.5 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, a terceiros, aos pacientes ou ao 

município, durante a execução dos serviços objeto deste edital. 
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11.6 Apresentar documentação exigida, a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

11.7 Seguir os critérios determinados pelo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contratação. 

11.8. Disponibilizar os serviços humanos necessários, em quantidade suficiente e adequada ao atendimento 

das demandas das unidades, estimado pelo quantitativo de horas no presente termo, que serão utilizados de 

acordo com a demanda da prestação de serviço suplementar em cada  unidade, sempre solicitado pela 

Direção Geral da unidade ou Secretário Municipal de Saúde, visando o fiel cumprimento dos serviços 

mencionados; 

11.9. Manter a prestação de serviço em saúde  nos locais e nos horários predeterminados pela Contratante; 

11.10. Atender, de forma complementar, a demanda do serviçosmédico  suplementardentro dos seus 

setores de atuação; 

11.11 Arcar com todas as despesas operacionais, necessárias á execução do objeto deste Contrato. 

11.12 Cumprir fielmente todas as disposições e prazos estabelecidos no Contrato. 

11.13 Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços solicitados. 

11.14 Executar os serviços através de técnicos especializados e habilitados assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 

funções, obrigando-se, a indenizar o Município por todos os danos e prejuízos que eventualmente 

ocasionarem. 

11.15 Executar os serviços objeto deste Contrato de acordo com as especificações, prazos e/ou normas 

exigidas pelo Contratante e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua execução 

11.16. Observar, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 

pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais pertinentes e as de segurança, sendo a única 

responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que haver dado causa. da solicitação da Direção da 

Unidade ou do Secretário Municipal de Saúde; 

11.17. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

11.18 Ser zeloso na execução dos serviços, de maneira a não pôr em risco à saúde dos usuários do SUS na 

execução dos serviços. 

11.19 Submeter-se à regulação instituída pelo gestor de saúde no que diz respeito aos serviços ora 

contratados. 

11.20 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o respectivo arquivo. 

11.21 Atender os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico feitos pelo Núcleo 

de Regulação de Procedimentos Ambulatoriais. 

11.22 Esclarecer ao usuário do SUS sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos 

serviços oferecidos. 

11.23 Respeitar a decisão do usuário, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, 

salvo em casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal. 

11.24 Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua assistência. 

11.25 Executar os serviços prestados ao SUS rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas. 
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11.26 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou permanentemente 

designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

11.27 Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de mudança em sua diretoria 

ou seu estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 

registro da alteração, cópia autenticada da certidão do cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

11.28 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação administrando 

produtos para saúde que não tenham registro na ANVISA e procedimentos que não sejam reconhecidos 

pelo CRM. 

11.29 Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre 

boa qualidade na prestação dos serviços. 

11.30 Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 

decisão da não realização de qualquer ato profissional previsto neste contrato, encaminhando cópia ao 

gestor de saúde quando solicitado. 

11.31 Garantir o acesso do Conselho de Saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de 

fiscalização. 

11.32 Cumprir as diretrizes da Política Nacional de Humanização PNH. 

11.34 Submeter-se a avaliações sistemáticas de acordo com o Programa Nacional de Avaliação de Serviços 

de Saúde 

11.35 Não reutilização de produtos médicos enquadrados como de uso único proibidos de ser 

reprocessados, conforme disposto na Resolução - RE n° 2605, de 11 de agosto de 2006 da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária. 

11.36. Eventuais alterações em qualquer item deste Termo de Referência serão objeto de ajuste contratual a 

ser formalizado entre as partes; 

11.37. Elaborar, definição de fluxos de trabalho, preenchimento de documentação legal, bem como a 

implementação de manuais de normas e rotinas, conforme ditames legais e éticos que envolvem as 

diretrizes para desempenho das atividades nas respectivas áreas de competência, em consonância com os 

projetos da Direção Geral da Unidade; 

11.38. Apresentar à SMS/Mangaratiba, mensalmente, a nota fiscal dos serviços prestados e demais 

documentos que comprovem a execução dos serviços, juntamente com as certidões negativas que 

comprovem aptidão e regularidade fiscal.  

11.39. Apresentar relatório com informações detalhadas, de acordo com regulamentação da SMS 

Mangaratiba e na periodicidade por ela estabelecida, especialmente sobre: 

a. Relação com identificação dos atendimentos realizados, devidamente segmentados pela sua 

natureza; 

b. Relação dos profissionais da unidade responsáveis pela prestação dos serviços bem como a 

comprovação de carga horária realizada por cada especialidade;  
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11.40. Garantir a contratação de profissionais qualificados para atender adultos e crianças, de forma a 

oferecer aos usuários serviços assistenciais de excelência; 

11.41. Eventuais alterações em qualquer item deste Termo de Referência serão objeto de ajuste contratual a 

ser formalizado entre as partes; 

11.42. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Disponibilizar à CONTRATADA os meios necessários à execução do presente objeto, conforme 

previsto neste Termo de Referência; 

12.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

12.4. Garantir os recursos financeiros para a execução do objeto deste Contrato; 

12.5. Programar no orçamento do Município, para os exercícios subsequentes ao da assinatura do presente 

Contrato, os recursos necessários, para fins de pagamento da execução contratual; 

12.6. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis necessários à execução do presente contrato; 

12.7. Promover, se for o caso, a cessão de servidores públicos para a prestadora de serviço, nos termos da 

legislação federal, mediante autorização governamental e observando-se o interesse público; 

12.11. Analisar, anualmente, a capacidade e as condições da Contratada para a continuidade da prestação 

dos serviços, com vistas à identificação do seu nível técnico assistencial; 

12.12. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.13. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no contrato; 

12.14. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.14.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

12.14.2. Acompanhar a execução do presente Contrato de Prestação de Serviço, através da SMS, com 

fulcro no estabelecido no presente Contrato e respectivos anexos. 

12.42.3Desenvolver controle e avaliação periódica da Unidade por meio dos departamentos e órgãos 

competentes, com geração de relatório(s), observando “in loco” o desenvolvimento das atividades de 
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assistência aos usuários - alvo de atenção do prestador, inspecionando documentos ou qualquer outro 

procedimento necessário para a verificação de sua pertinência, podendo:  

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do CONTRATO, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas.  

b) As providências necessárias serão determinadas pelo Secretário Municipal de saúde e comunicadas a(s) 

contratada(s)apara execução das medidas cabíveis. 

13. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

13.1O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações, observando-se as diretrizes do SUS e as boas 

práticas de medicina, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

13.2. Os serviços serão realizados pelo período de duração do contrato, conforme as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

13.3. A eventual mudança de endereço dos locais de prestação dos serviços ora contratados será 

imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a conveniência de mantê-los, podendo, 

ainda, rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente. 

13.4. A mudança do Responsável Técnico pelos serviços também será comunicada ao CONTRATANTE. 

13.5. É vedada a cobrança da assistência devida aos pacientes submetidos aos serviços ora contratados, 

responsabilizando-se a CONTRATADA pelas cobranças feitas ao paciente ou seu representante, por 

profissional empregado ou preposto em razão da execução deste contrato. 

13.6. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 

objeto deste contrato, incluído os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, e comerciais 

resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos 

para o CONTRATANTE. 

13.7. A Contratada deverá realizar os serviços solicitados de acordo com os termos contratados, 

obedecendo às solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Contratante. 

13.8. Cumprirá a CONTRATANTE estabelecer rotinas específicas que se fizerem necessárias durante a 

execução do contrato as quais deverão ser cumpridas pela CONTRATADA visando a perfeita execução do 

objeto contratado. 

13.9. A impossibilidade de realização dos serviços deverá ser comunicada e justificada à Contratante, sob 

pena de se aplicar as sanções cabíveis. 

13.10. A Contratada deverá executar os serviços através de técnicos especializados e habilitados assumindo 

total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das 

funções, obrigando-se, a indenizar o Município por todos os danos e prejuízos que eventualmente 

ocasionarem. 

13.11. A Contratada deverá executar fielmente o serviço contratado, de acordo com as normas legais 

existentes, bem como as normas da ABNT e recomendações emitidas pelos órgãos de controle 
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especialmente, CRM, Conselho Federal de Farmácia e Biomedicina, verificando sempre o seu bom 

desempenho, realizando os serviços em conformidade com a proposta apresentada, observando sempre os 

critérios de qualidade e segurança dos serviços a serem prestados. 

 

14. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

 

14.1.O prazo para o início das atividades deverá ocorrer no prazo máximo de 3 (três) dias da assinatura do 

contrato. 

14.2. Caberá a CONTRATADA executar o objeto, incluindo seu transporte, até os endereços descritos neste 

Termo de Referência; 

14.3. Caberá a CONTRATADA todo o ônus pertinente aos Recursos Humanos contratados. 

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

15.1. A instituição deverá apresentar através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito 

público ou privado e/ou contratos: 

a. Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

do presente processo seletivo, mediante apresentação de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público, que demonstre ter a licitante realizado, mediante contrato ou convênio, administração ou 

gerenciamento de unidade de atenção especializada em saúde pública. 

b. Comprovação do cadastro da licitante no Conselho Regional de Medicina, bem como, a comprovação do 

respectivo responsável técnico cadastrado no Conselho, além de sua regularidade e quitação perante o 

Conselho. 

c. Certificar experiência anterior mínima de 1 (Um) ano em operacionalização e gestão compartilhada em 

prestação de serviços de saúde compatível com objeto do contrato mediante comprovação através de 

contratos ou convênios firmados com o poder público ou terceiros, tais como Operadoras de Plano Privados 

de Assistência à Saúde, ou, ainda, declaração do gestor local do SUS atestando a prestação de serviços em 

regime de gratuidade. 

d. Certidão de Regularidade da Empresa emitido pelo Conselho Regional de Medicina (CRM);  

e. Os documentos de emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel 

timbrado, com registro do número deste procedimento, datados e assinados por seu representante legal. 

f. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios. Inexistindo prazo específico, reputar-se-ão válidas 

por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

g. Todos os documentos expedidos pelo participante deverão ser subscritos pelo sócio administrador ou por 

seu representante legal. 

h. Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, em se tratando de 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
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emitidos somente em nome da matriz. 

j. Somente serão aceitas cópias legíveis. 

l. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

16. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

16.1. Habilitação Jurídica: 

16.1.1. Cédula de identidade do sócio ou representante legal da licitante; 

16.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual de responsabilidade limitada; 

16.1.3. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado em cartório, com 

certidão narrativa do cartório competente das últimas alterações, ou qualquer outro documento oficial apto a 

comprovar que o ato constitutivo/estatuto social apresentado é o último registrado, emitidos, no máximo, 60 

(sessenta) dias antes da data de apresentação dos envelopes, em se tratando de sociedades comerciais, e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

registrado em cartório, com certidão narrativa do cartório competente das últimas alterações, ou qualquer 

outro documento oficial apto a comprovar que o ato constitutivo/estatuto social apresentado é o último 

registrado, emitidos, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data de apresentação dos envelopes. 

16.1.4.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

16.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir;  

16.1.6. A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá 

mencionar, no contrato social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas da 

administração; 

16.1.7. Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como a ata da 

assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 

cooperativa. 

16.2.  Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ); 

16.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.2.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos federais e Dívida Ativa da união, incluindo as 

contribuições previdenciárias, nos termos da Portaria do Ministério da Fazenda n° 358, de 5 de 

setembro de 2014. 
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16.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual feita por meio da apresentação da Certidão 

Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa do imposto sobre circulação de mercadorias e 

serviços expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e certidão da Dívida Ativa para fins de Licitação 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado; 

16.2.5. Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, feita por meio de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa de débitos tributários referentes ao ISSQN. 

16.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

16.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943, com redação e título acrescidos pela Lei n.º 12.440 de 7 de julho de 2011. 

16.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

16.3.1. Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio líquido 

igual ou superior a 5% (cinco por cento) do valor estimado para a contratação. A comprovação será 

obrigatoriamente feita pelo ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e devidamente registrado ou 

pelo balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei, conforme disposto no art. 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93.  

16.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, incluindo Termo de Abertura e Encerramento do livro contábil que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o 

qual deverá apresentar Índice de Liquidez Geral (ILG), Índice de Liquidez Corrente (ILC) e SOLVÊNCIA 

GERAL (SG) igual ou maior do que 1, calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável da 

contabilidade mediante assinatura e a indicação de seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade, através das seguintes fórmulas: 

 

 

 

ILG = 

ATIVO CIRCULANTE 

+ 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
≥ 1 

PASSIVO CIRCULANTE 

+ 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

ILC = 
ATIVO CIRCULANTE 

≥ 1 
PASSIVO CIRCULANTE 
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SG = 

ATIVO TOTAL 

≥ 1 
PASSIVO CIRCULANTE 

+ 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

16.3.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Se o licitante não for sediado na Comarca do Município de Mangaratiba, as certidões 

deverão vir acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 

os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas 

de falências e concordatas. 

16.4. Microempresas e empresas de pequeno porte: 

16.4.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito da assinatura da ata de registro de preços, no entanto, por ocasião da participação 

neste certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para tanto, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

16.4.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será 

assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária deste certame o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração da Prefeitura Municipal de Mangaratiba, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; a falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para assinar a Ata, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

16.5. Outras Comprovações: 

16.5.1. Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

na Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, conforme disposto no Edital, em papel timbrado, assinada e com 

firma reconhecida do representante Legal da entidade e carimbada com o número do CNPJ. 

16.5.2. Declaração de Inexistência de fatos impeditivos para habilitação, em papel timbrado, assinada e com 

firma reconhecida do representante Legal da entidade e carimbada com o número do CNPJ. 

16.5.3. É desejável que os documentos sejam apresentados na ordem descrita no Edital.  

16.5.4. Serão inabilitadas as empresas que não satisfizerem as exigências estabelecidas para a licitação. 

16.5.5. Comprovação de Registro, da entidade, no CRM (Conselho Regional de Medicina), juntamente com 

a Certidão de Regularidade, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, contados da data de emissão da 

mesma; 

16.5.6. Comprovação de Registro, da entidade, no CRA (Conselho Regional de Administração), juntamente 

com a Certidão de Regularidade, no prazo máximo de 60(sessenta) dias, contados da data de emissão da 

mesma; 



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 055/2021 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 44 de 114 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 6267/2021 

      Fls. _____ 

16.5.7. Os documentos relativos à habilitação, dentro de seus prazos de validade, deverão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia, perfeitamente legível ou publicação em órgão da Imprensa 

Oficial. No caso de apresentação de cópias, estas deverão ser autenticadas por tabelião ou apresentadas 

com os respectivos originais para conferência e/ou autenticação pelo Pregoeiro. 

16.5.8. Os documentos exigidos nos itens anteriores deverão ser apresentados no original ou em cópia 

reprográfica autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei nº 8666/93.  

16.5.9. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão 

válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

16.5.10. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarada 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de 

inexistência de recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos. 

16.5.11. Se o licitante desatender às exigências editalícias, o Pregoeiro examinará a oferta 

subseqüente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

16.5.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, salvo nos casos previstos por Lei. 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

17.1.Para o pagamento dos recursos financeiros, a CONTRATADA, deverá seguir os seguintes 

critérios: 

a. Possuir duas contas correntes específicas para as movimentações bancárias; 

b. Apresentar mensalmente extratos bancários de movimentação de conta corrente, demonstrando a origem 

e a aplicação dos recursos; 

c. Disponibilizar informações financeiras e gerenciais para auditorias realizadas por empresas 

externas ou demais órgãos de regulação e controle social. Todas as informações relacionadas aos 

recursos repassados e demonstrativos gerenciais ficarão, permanentemente à disposição da SEMUS-

Mangaratiba. 

17.2.A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e contábeis, 

especialmente os respectivos livros e os comprovantes de todas as despesas contraídas, devendo 

apresentá-los sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores competentes. 

17.3. As informações fiscais e contábeis deverão ser encaminhadas através do Relatório de Prestação de 

Contas assinado pelo responsável da CONTRATADA e também por via magnética. 

17.4.Todos os comprovantes fiscais deverão ser emitidos em nome da CONTRATADA e seus originais 

ficarão sob sua guarda e à disposição dos órgãos fiscalizadores. 

17.5. As notas fiscais devem estar devidamente quitadas, contendo aposição de carimbo identificador da 

CONTRATADA, bem como a data e a assinatura de seu preposto. Somente serão aceitos os recibos e as 
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notas fiscais quando emitidos com data posterior à assinatura do Contrato e de seus respectivos termos 

aditivos. 

17.6. A CONTRATADA deve zelar pelo equilíbrio financeiro entre receita e despesa, de modo a evitar déficit 

orçamentário ou financeiro. 

17.7. O pagamento das faturas apresentadas se processará após a efetivação dos procedimentos legais 

cabíveis e comprovação de que o atendimento do respectivo objeto do contrato foi feito conforme as 

especificações e condições previstas e estabelecidas no presente instrumento, seus anexos propostos de 

preço e demais documentos inerentes ao processo; 

17.8. O contratado deverá apresentar sua documentação de cobrança mediante serviços efetuados; 

17.9. O valor da obrigação devido será efetuado em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

abertura do processo administrativo de pagamento a contar da data final do período do adimplemento de 

cada parcela; 

17.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o  “atesto” pelo servidor competente na 

nota fiscal apresentada; 

17.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como pendência de obrigação financeira 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. 

17.11.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

17.12.     Por ocasião do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

17.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº  123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

17.14. No setor apropriado da Secretaria Municipal de Saúde, o interessado deverá protocolar sua 

solicitação formal para pagamento, da qual deverá constar: 

17.14.1. Requerimento em papel timbrado da empresa, endereçado ao Secretário Municipal de Saúde,    

solicitando o pagamento do valor devido, indicando, também, os dados bancários para depósito, 

devidamente assinado pelo representante legal; 

17.14.2. DANFE, nota fiscal de serviço, atestado e datado em seu verso, por 02 (dois) servidores      

autorizados com identificação dos mesmos (carimbo com matrícula), sendo pelo menos 1 (um). 

17.14.3. Nota de Empenho; 

17.14.4.Relatório do fiscal do contrato, quando a entrega for parcelada; 

17.14.5.Portaria da nomeação do fiscal, devidamente publicado; 

17.14.6. Certidões regulares de FGTS e CND. 
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18. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

18.1.Quanto a estimativa de preço do serviço a ser contratado, a Superintendência de Compras e 

Suprimentos será responsável pelas cotações dos serviços na administração pública fará ampla pesquisa no 

mercado visando a economicidade do serviço a ser prestado. 

19. DOPRAZO DE VIGÊNCIA 

 
19.1.A contratação vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 60 (sessenta) meses, conforme previsto no art. 57, 

II da Lei nº 8.666/1983 

20. DO RECURSO 

 
20.1.O recurso específico para ser utilizado nessa contratação: MAC; ATB; COVID; ROYALTY. 

21. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
21.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, podendo para isso:  

21.1.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  
 
21.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do escopo contratado, cabendo-lhe, também realizar a supervisão das atividades desenvolvidas 

pela Contratada, efetivando avaliação periódica; 

21.1.3.Executar mensalmente a medição dos serviços avaliando os indicadores de desempenho do contrato, 

as quantidades de serviços efetivamente executados, no período considerado, descontando-se do valor 

devido, o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à Contratada, sem 

prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato. 

21.1.4. Competirá ao Ordenador de Despesas a imediata designação de 1 (um) Gerente e mais 3 (três) 

servidores, sendo 1 (um) fiscal e 2 (dois) suplentes, para atuarem em eventual ausência ou impedimentos, 

que responderão diretamente pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto adquirido; 

21.1.5. A designação dos Gerentes e dos Fiscais deverá ser efetuada por meio de Portaria da Secretaria 

Municipal de Saúde, com a publicação no Diário Oficial do Município, contendo nome completo, cargo e 

matrícula dos Servidores; 

21.1.6.Independentemente da ação do Gerente, todo e qualquer Servidor que tiver ciência de falhas na 

execução do contrato tem o dever legal de comunicar a ocorrência a Autoridade hierarquicamente superior 

ou ao próprio Gerente; 
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21.1.7.A equipe de fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços prestados 

para execução do Contrato, aplicando as penalidades previstas, quando não atendidas às disposições 

contratuais respectivas; 

21.1.8. Deverão ser fornecidos no momento da fiscalização, juntamente com o Corpo Diretor da Unidade, 

comprovação de certificação 

21.1.9. A comunicação entre a equipe de fiscalização e a Contratada dar-se-á sempre de forma expressa, 

por meio de documentos (notificação, carta, fax, e-mail, etc.). Na hipótese de a contratada negar-se a passar 

recibo das comunicações feitas, a mesma será considerada feita para todos os efeitos legais. Executados os 

serviços, o fiscal deve atestar a sua satisfatória realização; 

21.1.10. A SMS poderá notificar e pedir o afastamento imediato de qualquer empregado da adjudicatária 

sem prévio aviso, devendo a reposição ser feita, no máximo em 72 horas solicitação. 

22 DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 

 

22.1. A SMS poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

23. DAS PENALIDADES 

  

23.1. O adjudicatário será convocado para assinar o contrato, ou efetuar a retirada do instrumento que o 

substituir, nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93, no prazo e condições definidos neste Termo de Referência. 

23.2. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o contrato, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período. 

23.3. Se o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não efetivar o vínculo 

contratual ou não apresentar situação regular no ato da efetivação, estará sujeito às penalidades previstas 

nos arts. 86 e 87 da Lei n. º 8.666/93, a saber: 

 a)    Advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 

b)    Multa, que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 

inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço. 

c)    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Administração 

Pública, por prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de 

que resulte prejuízo para o serviço; 

d)    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática 

de ilícito penal. 

23.4. A penalidade estabelecida na letra “b” do item poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com qualquer das demais, pelo Ordenador de Despesa. 
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23.5.A multa aplicada à contratada poderá ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da 

contratante. 

23.6.Aplica-se o disposto nos contratos que serão formalizados em decorrência do termo de contrato. 
 
23.7. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante, devendo ser aplicada pela 

autoridade competente, na forma abaixo descrita: 

a) a advertência e a multa, previstas nas alíneas a e b, do caput, serão impostas pelo Ordenador de 
Despesa; 
 
b) a suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, prevista na alínea c, do caput, será imposta pelo próprio Secretário do Município ou pelo Ordenador 

de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário do Município. 

c) a aplicação da sanção prevista na alínea d, do caput, é de competência exclusiva da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 

dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação, na 

forma do art. 87, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para execução do contrato.  

24.2. Para efeito deste contrato, não será considerado como precedente, novação ou renúncia aos direitos 

que a lei e o presente contrato assegurem às partes, a tolerância quanto a eventuais descumprimentos ou 

infrações relativas às cláusulas e condições estipuladas no presente contrato. 

24.3. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da adjudicação desta 

Licitação.  

24.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus 

empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.  

24.5. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA 

de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

 
 
 
 
 
 
Autor do Projeto:  ____________________________ 
   Marcelus Argento de Araujo 
                                 Subsecretario Administrativo 
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Autor das Especificações Técnicas: _____________________________  
                                                          Carla Miranda Ferreira Moreira 
                                                         Subsecretaria Gestão de Pessoas 
 
 
 
 
Autorizado por: _____________________________ 
          Dra. Sandra Castelo Branco Gomes 
                               Secretária M. de Saúde  
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ANEXO TÉCNICO I  

MATERIAL HUMANO PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
PLANILHA I – QUANTIDADE TOTAL 
 

FUNÇÃO QUANTIDADE CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 

VALOR HORA 

ANESTESISTA 07 840 h xxxxx 

ANESTESISTA - ROTINA 04 400 h xxxxx 

ANESTESISTA – EXTRA FIM DE SEMANA 02 200 h xxxxx 

DENTISTA 07 840 h xxxxx 

ENFERMEIRO 58 6.960 h xxxxx 

FARMACÊUTICO 04 400 h xxxxx 

FISIOTERAPEUTA - HOSPITAL 07 840 h xxxxx 

FISIOTERAPEUTA - UBSs 09 1.350 h xxxxx 

FONOAUDIOLOGO 03 450 h xxxxx 

INSTRUMENTADOR CIRÚRGICO 02 800 h xxxxx 

MÉDICO ANGIOLOGISTA (EXAME 
DOPLLER VENOSO) 

01 120 h xxxxx 

MÉDICO CARDIOLOGISTA - 

AMBULATÓRIO 

03 300 h xxxxx 

MÉDICO CARDIOLOGISTA (EXAME 
ECOCARDIOGRAMA) 

01 100 h xxxxx 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 07 840 h xxxxx 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL – EXTRA FIM 
SEMANA 

02 240 h xxxxx 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR 01 120 h xxxxx 

MÉDICO CIRURGIÃO VASCULAR - 
AMBULATÓRIO 

03 300 h xxxxx 

MEDICO CLINICO GERAL 42 5.040 h xxxxx 

MEDICO CLINICO - ROTINA 03 300 h xxxxx 

MEDICO CLINICO GERAL - EXTRA FIM 
SEMANA 

12 1.440 h xxxxx 

MEDICO DERMATOLIGISTA 01 100 h xxxxx 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 02 200 h xxxxx 

MEDICO GINECOLOGISTA 06 600 h xxxxx 

MEDICO GINECOLOGISTA DE CIRURGIA 01 120 h xxxxx 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 01 100 h xxxxx 

MEDICO INFECTOLOGISTA 01 100 h xxxxx 
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MÉDICO MASTOLOGISTA 03 300 h xxxxx 

MÉDICO NEUROLOGISTA - AMBULATÓRIO 03 300 h xxxxx 

MÉDICO OFTALMOLOGISTA - 
AMBULATÓRIO 

03 300 h xxxxx 

MÉDICO PEDIATRA - EMERGENCIA 14 6.720 h xxxxx 

MÉDICO PEDIATRA - AMBULATÓRIO 08 800 h xxxxx 

MÉDICO PEDIATRA - EXTRA FIM SEMANA 04 480 h xxxxx 

MÉDICO PSIQUIATRA - AMBULATÓRIO 05 500 h xxxxx 

MÉDICO REUMATOLOGÍSTA 01 100 h xxxxx 

MÉDICO OBSTETRA 07 840 h xxxxx 

MÉDICO OBSTETRA - EXTRA FIM SEMANA 02 240 h xxxxx 

MÉDICO ORTOPEDISTA 08 960 h xxxxx 

MÉDICO ORTOPEDISTA - AMBULATÓRIO 03 300 h xxxxx 

MÉDICO ORTOPEDISTA - EXTRA FIM 
SEMANA 

03 360 h xxxxx 

PSICOLOGO 09 1.350 h xxxxx 

MEDICO RADIOLOGISTA 01 100 h xxxxx 

COORDENADORES MÉDICOS 07 1.400 h xxxxx 

 
 

Planilha Carga Horária semanal de Especialidades Necessárias, conforme planilha com a quantidade total 

de horas mês, a quantidade de profissionais pode alterar conforme definição da carga horária individual não 

podendo ultrapassar a carga horária mensal citada na planilha acima. 

 

PLANILHA II 
 QUANTIDADE DIMENSIONADA POR UNIDADE DE PRETSAÇÃO DE SERVIÇO COMPLEMENTAR 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 

OBJETO DESCRIÇÃO QUANT.  

Enfermeiro Capacitar recursos humanos; Realizar pesquisas; Elaborar 
e validar protocolos; Emitir parecer técnico; Prescrever 
coberturas; Indicar a utilização de superfícies dinâmicas e 
estáticas; Realizar previsão do tempo de tratamento das 
feridas e estimativa de custos; Realizar 
desbridamentoautolítico, enzimático e com instrumental 
conservador; Assumir responsabilidade técnica em 
consultórios especializados e em grupos de referência para 
o tratamento de pessoas com feridas, seja no atendimento 
hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a promoção 
da integridade da pele, prevenção, tratamento e reabilitação 
• Implementar a SAE; Coordenar a equipe de enfermagem; 
Realizar anotações de enfermagem; Realizar auditoria; 
Atuar como responsável e consultor técnico junto a 
empresas que atuam no seguimento de produtos para os 
cuidados com a pele e tratamento de feridas 

23 
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Fisioterapeuta Prevenir desconforto ou queixas músculo-esqueléticas nas 
atividades laborais; Estudar a ergonomia do trabalho, junto 
à equipe de saúde e segurança do trabalho; Promover 
palestras de conscientização, capacitação e treinamento 
preventivo de doenças ocupacionais; Realizar orientações 
posturais e ergonômicas aos trabalhadores (dentro e fora do 
ambiente de trabalho e durante a execução de suas 
atividades ocupacionais);  Avaliar a postura e analisar a 
biomecânica das tarefas nos postos de trabalho, 
promovendo a adequação do posto e das posturas para um 
melhor desempenho; Desenvolver programas de ginástica 
laboral; Realizar o tratamento das patologias ou das queixas 
músculo-esqueléticas, dentro ou fora da empresa; Promover 
ações terapêuticas e preventivas às instalações de 
processos que levam à incapacidade funcional do trabalho; 
Analisar os fatores ambientais e contributivos ao 
conhecimento de distúrbios funcionais laborais; Desenvolver 
programas coletivos, que contribuem para a diminuição dos 
riscos de acidente no trabalho. 
 

03 

Méd. Clinico Prestar assistência médica no âmbito municipal, em regime 
de plantão, nas diversas áreas de saúde, visando preservar 
ou recuperar a saúde pública; Efetuar exames médicos, 
emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar 
outras formas de tratamento para os diversos tipos de 
enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva 
ou terapêutica; Realizar ou supervisionar e interpretar 
exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, 
empregando técnicas especiais ou orientando a sua 
execução para confirmação ou informação de diagnóstico; 
Realizar avaliação de todos os pacientes encaminhados 
para atendimento médico; Atender os pacientes clínicos e 
vítimas de trauma no setor de emergência; Priorizar o 
atendimento em função da gravidade/risco; Estabilizar e 
encaminhar os pacientes para outras especialidades; 
Prestar atendimento quando solicitado por outras 
especialidades diante de situações avaliadas como 
emergência; Ser responsável pelo acompanhamento e 
prescrição dos pacientes adultos deixados em observação 
pela equipe; Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar 
pacientes; Prestar informações a familiares quando 
pertinente; Responsabilizar-se pela transferência de 
pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e 
relatório de transferência; Participar da coleta de dados que 
orientem a gestão assistencial (escores, indicadores de 
qualidade e complexidade); Exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
 

22 
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Méd. Cardiologista Ministrar atendimento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares; *Interpretar exames e atos que digam 
respeito às especialidades que tenham íntima correlação 
com a cardiologia; Realizar estudos e investigações no 
campo cardiológico; Prestar o devido atendimento aos 
pacientes encaminhados por outros especialistas; 
Prescrever tratamento médico; Participar de juntas médicas; 
participar de programas voltados para a saúde pública; 
Solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários. 

01 

Med. Ginecologista Prestar atendimento de Urgência e Emergência como 
Ginecologista-Obstetra nas unidades de saúde do 
Município, a pacientes em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta, responsabilizando-se 
integralmente pelo tratamento dos mesmos; Realizar 
triagem dos casos clínicos identificando os que requerem 
maior atenção da equipe de saúde; Integrar a equipe 
multiprofissional de trabalho, respeitando e colaborando no 
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; 
Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento 
técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência na 
área médica; Promover incremento na qualidade do 
atendimento médico, melhorando a relação médico-paciente 
e observando preceitos éticos no decorrer da execução de 
suas atividades de trabalho. Realizar partos e cirurgias; 
Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação 
profissional, conforme protocolos estabelecidos ou 
reconhecidos pela instituição, desenvolvendo ações que 
visem à proteção, promoção, prevenção e recuperação da 
saúde da população; Prestar atendimento médico e 
ambulatorial, a mulheres grávidas, solicitando e 
interpretando exames complementares, prescrevendo e 
orientando tratamento, acompanhando a evolução, e 
encaminhando-os aos serviços de maior complexidade, 
quando necessário; Executar atividades médicas-sanitárias 
incluindo procedimentos cirúrgicos de pequeno porte; 
Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de 
diagnóstico de saúde, analisando dados de morbidade, e 
mortalidade, verificando a situação de saúde das gestantes, 
para o estabelecimento de prioridades; Participar de equipe 
multiprofissional, visando o planejamento, programação, 
execução e avaliação de atividades educativas e 
preventivas na área de saúde; Participar de pesquisas, 
objetivando o desenvolvimento e planejamento dos 
serviços, elaboração e adequação de protocolos, 
programas, normas e rotinas, visando a sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde; Realizar 
registros e análise das atividades desenvolvidas, conforme 
padrões estabelecidos; Incentivar e assessorar o controle 
social em saúde; Ministrar palestras ou cursos quando 
solicitado; Atuar como assistente técnico, em processos 
judiciais, quando solicitado; Prestar atendimento ao 
cidadão, na sua área de atuação, quando solicitado; 
Participar de comissões e grupos de trabalho diversos 
sempre que solicitado; *Exercer atividades, compatíveis 
com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 

06 
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determinação de superiores hierárquicos. 

Méd. Pediatra Examinar a criança, auscultando-as, executando palpações 
e percussões, por meio de estetoscópio e de outros 
aparelhos específicos, para verificar a presença de 
anomalias e malformações congênitas do recém-nascido, 
avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer 
diagnóstico; Avaliar o estágio de crescimento e 
desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões 
normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, 
vacinação e outros cuidados; Estabelecer o plano médico-
terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento 
e dietas especiais, para solucionar carências alimentares, 
anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir a 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; 
Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, 
indicando ou realizando cirurgias, prescrevendo pré-
operatório e acompanhando o pós-operatório, para 
possibilitar a recuperação da saúde; Participar do 
planejamento, execução e avaliação de planos, programas 
e projetos de saúde pública, enfocando os aspectos de sua 
especialidade, para cooperar na promoção, proteção e 
recuperação da saúde física e mental das crianças; Exercer 
outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas 
em lei, regulamento ou por determinação de superiores 

hierárquicos. 

07 

Fonoaudióloga Avaliar e oferecer terapia da deglutição e das estruturas do 
sistema estomatognático; Indicar condutas quanto a via e 
modo de alimentação e estabelecer prognóstico para a 
deglutição orofaríngea; Promover funções estomatognáticas 
de sucção, mastigação e deglutição; Promover juntamente, 
com a equipe, condutas que auxiliem desmame da cânula 
de traqueostomia; Avaliar e realizar terapia de voz, fala e 
linguagem no paciente internado; Reabilitar o paciente a 
execução de suas funções mentais superiores, visando 
compreensão da palavra falada; Realizar estimulação 
miofuncional de pacientes crônicos. Realizar avaliação 
miofuncional orofacial e estimulações específicas para os 
recém-nascidos e lactentes considerados de risco, a fim de 
diminuir e/ou evitar o uso de sondas enterais e gástricas; 
Definir condutas preventivas e terapêuticas referente à 
alimentação de recém-nascidos a termo e pré-termo e 
crianças, e informar aos membros da equipe os riscos e 
consequências da broncoaspiração no tratamento da 
criança disfásica, prevenindo complicações do quadro 
clínico; Incentivar, apoiar, promover e acompanhar o 
binômio mãe-bebê no processo de aleitamento materno 
através de orientações e intervenção nas dificuldades de 
sucção e deglutição de recém-nascidos e lactentes; 
Realizar teste da linguinha em recém-nascidos e lactentes; 
Orientar familiares, equipe e paciente; Desenvolver 
atividades de formação continuada para outros 
profissionais. 
 

01 

Méd. Neurologista Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 03 
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Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; Analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 
Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; Manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades 
afins; Coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de 
forma a desenvolver indicadores de saúde da população; 
Elaborar programas educativos e de atendimento médico 
preventivo, voltado para a comunidade em geral; Assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; Respeitar a ética médica; Planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

Médico Endocrinologista Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e 
nutricionais, aplicando medicação adequada e realizando 
exames laboratoriais e subsidiários e testes de 
metabolismo, para promover e recuperar a saúde do 
paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais 
atividades inerentes ao emprego 

02 

Médico Reumatologista Realizar consulta e atendimento médico, difundir 
conhecimentos médicos, elaborar documentos médicos, 
efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas, 
implementar ações de promoção da saúde, demonstrar 
competências pessoais, coordenar programas e serviços 
em saúde, tratar pacientes e clientes. 
 

20 h 

Méd. Psiquiatra Examinar o cliente, adotando meios específicos, como a 
observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para 
situar a problemática conflitiva do paciente; Desenvolver a 
catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e 
transferência, para elaborar o diagnóstico; Encaminhar o 
paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, 
baseando-se nas necessidades e nas indicações para o 
caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; Proceder ao 
planejamento, orientação e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, 
de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação 
sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, 
psicoterapia e grupo e outras atividades de apoio; 
Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e 

01 
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orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou 
aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando 
medicamentos ou aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir excitações; *Realizar 
cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos 
especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de 
hiperexcitabilidade. Realizar exames eletroencefalográficos, 
empregando aparelhos especiais, para localizar arritmias ou 
focos cerebrais; exercer outras atividades, compatíveis com 
sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 
determinação de superiores hierárquicos. 

Psicólogo Proceder acolhida, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos às famílias usuárias das Unidades, oferta 
de informações e realização de encaminhamentos as 
famílias usuárias dos programas, projetos e serviços da 
assistência social; Planejamento e implementação do PAIF 
e PAEFI, de acordo com as características do território de 
abrangência do CRAS; Promover a mediação de grupos de 
usuários e família dos PAIF e PAEFI; Realizar atendimento 
particularizado e visitas domiciliares as famílias e usuários 
referenciadas às Unidades, e elaborar quando necessário 
relatório psicossocial; Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território; – promover o acompanhamento 
de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos e dar Apoio técnico continuado 
aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou nas Unidades do SUAS; Acompanhamento de 
famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Colaborar no planejamento e 
implementação dos programas, projetos e serviços, de 
acordo com as características do território de abrangência 
dos mesmos; Realização da busca ativa no território de 
abrangência das Unidades e desenvolvimento de projetos 
que visam prevenir aumento de incidência de situações de 
risco; Articulação de ações que potencializem as boas 
experiências no território de abrangência; Realizar 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede sócio 
assistencial e para serviços setoriais; Participar de reuniões 
sistemáticas, para planejamento das ações semanais a 
serem desenvolvidas, definições de fluxo, instituição de 
rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; 
Organização dos encaminhamentos, fluxos de informações 
com outros setores, procedimentos, estratégias de 
respostas às demandas e de fortalecimentos das 
potencialidades; Promover estudos sobre características 
psicossociais de grupos étnicos, religiosos, classes e 
segmentos sociais; – pesquisar, analisar e estudar as 
variáveis psicológicas que influenciam no comportamento 
humano; Atuar junto à equipe interprofissional para o 
planejamento, execução e avaliação de ações sócio 
educativas e sócio assistenciais; Apoiar tecnicamente os 
profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de convivência 
e fortalecimento de vínculos; Realizar busca ativa e 
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desenvolver projetos que visam prevenir aumento de 
incidência de situações de risco; Realizar oficinas/grupos de 
convivência e atividades sócio educativas com usuários e 
famílias; Colaborar na manutenção de sistema de 
informações, registros das ações desenvolvidas e 
planejadas do trabalho de forma coletiva; Promover e 
realizar palestras; – realizar estudos para identificar as 
variáveis psicossociais, culturais, dentre outras, que 
dificultam ou impedem o desenvolvimento das 
potencialidades das pessoas atendidas, visando à adoção 
de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a 
inclusão social; Planejar, organizar, executar e avaliar o 
atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários 
atendidos; Promover grupos de apoio aos usuários e seus 
respectivos familiares; Efetivar a articulação do trabalho em 
rede de proteção social; Realizar avaliação e diagnostico 
psicológicos de entrevistas, observações, testes e 
dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de 
usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres 
técnicos psicológicos quando solicitados; Elaborar em 
conjunto com a equipe Plano Individualizado de 
Atendimento; Além de encaminhamento para aquisição de 
Benefícios de transferência de renda (bolsa–família e 
outros); Benefícios de Prestação Continuada – BPC; 
benefícios eventuais; Assistência em espécie ou material; 
Execução de Programas e Projetos: capacitação e 
promoção da inserção produtiva; – promoção da inclusão 
produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – 
PBF e do Benefício de Prestação Continuada; Projetos e 
programas de enfrentamento à pobreza; Projetos e 
programas de enfrentamento à fome; Grupos de produção e 
economia solidária; Geração de trabalho e renda. Elaborar 
mensalmente avaliação de resultados, revisão de metas e 
adequações para cumprimento dos objetivos propostos; 
Alimentação de sistema de informação, registro das ações 
desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma 
coletiva; efetuar demais tarefas correlatas a sua função. 

MÉDICO 
MASTOLOGISTA 

Prestar assistência médica em Mastologista efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito 
e a evolução da doença; VII - prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da populaçãoelaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, 
voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
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ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; executar outras tarefas da mesma natureza ou nível 

de complexidade associadas ao seu cargo. 
 

 

CAPS e AMBULATÓRIO DE SAÚDE MENTAL 

OBJETO DESCRIÇÃO QUANT.  

Méd. Psiquiatra Examinar o cliente, adotando meios específicos, como a 
observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para 
situar a problemática conflitiva do paciente; Desenvolver a 
catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e 
transferência, para elaborar o diagnóstico; Encaminhar o 
paciente a sessões de psicoterapia individual ou de grupo, 
baseando-se nas necessidades e nas indicações para o 
caso, para auxiliá-lo e ajustar-se ao meio; Proceder ao 
planejamento, orientação e/ou execução de programas de 
higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, 
de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação 
sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, 
psicoterapia e grupo e outras atividades de apoio; 
Aconselhar familiares dos pacientes, entrevistando-os e 
orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos; Prescrever e/ou 
aplicar tratamentos biológicos específicos, empregando 
medicamentos ou aparelhos especiais, para promover 
estímulos cerebrais ou diminuir excitações; *Realizar 
cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos 
especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de 
hiperexcitabilidade. Realizar exames 
eletroencefalográficos, empregando aparelhos especiais, 
para localizar arritmias ou focos cerebrais; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em 
lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 

02 

Psicólogo Proceder acolhida, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos às famílias usuárias das Unidades, 
oferta de informações e realização de encaminhamentos as 
famílias usuárias dos programas, projetos e serviços da 
assistência social; Planejamento e implementação do PAIF 
e PAEFI, de acordo com as características do território de 
abrangência do CRAS; Promover a mediação de grupos de 
usuários e família dos PAIF e PAEFI; Realizar atendimento 
particularizado e visitas domiciliares as famílias e usuários 
referenciadas às Unidades, e elaborar quando necessário 
relatório psicossocial; Desenvolver atividades coletivas e 
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comunitárias no território; – promover o acompanhamento 
de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos e dar Apoio técnico continuado 
aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou nas Unidades do SUAS; Acompanhamento de 
famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Colaborar no planejamento e 
implementação dos programas, projetos e serviços, de 
acordo com as características do território de abrangência 
dos mesmos; Realização da busca ativa no território de 
abrangência das Unidades do SUAS e desenvolvimento de 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de 
situações de risco; Articulação de ações que potencializem 
as boas experiências no território de abrangência; Realizar 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede 
sócio assistencial e para serviços setoriais; Participar de 
reuniões sistemáticas, para planejamento das ações 
semanais a serem desenvolvidas, definições de fluxo, 
instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, 
estratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos 
das potencialidades; Promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, 
classes e segmentos sociais; – pesquisar, analisar e 
estudar as variáveis psicológicas que influenciam no 
comportamento humano; Atuar junto à equipe 
interprofissional para o planejamento, execução e 
avaliação de ações sócio educativas e sócio assistenciais; 
Apoiar tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) 
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; 
Realizar busca ativa e desenvolver projetos que visam 
prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
Realizar oficinas/grupos de convivência e atividades 
sócioeducativas com usuários e famílias; Colaborar na 
manutenção de sistema de informações, registros das 
ações desenvolvidas e planejadas do trabalho de forma 
coletiva; Promover e realizar palestras; – realizar estudos 
para identificar as variáveis psicossociais, culturais, dentre 
outras, que dificultam ou impedem o desenvolvimento das 
potencialidades das pessoas atendidas, visando à adoção 
de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a 
inclusão social; Planejar, organizar, executar e avaliar o 
atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários 
atendidos; Promover grupos de apoio aos usuários e seus 
respectivos familiares; Efetivar a articulação do trabalho em 
rede de proteção social; Realizar avaliação e diagnostico 
psicológicos de entrevistas, observações, testes e 
dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de 
usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres 
técnicos psicológicos quando solicitados; Elaborar em 
conjunto com a equipe Plano Individualizado de 
Atendimento; Além de encaminhamento para aquisição de 
Benefícios de transferência de renda (bolsa–família e 
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outros); Benefícios de Prestação Continuada – BPC; 
benefícios eventuais; Assistência em espécie ou material; 
Execução de Programas e Projetos: capacitação e 
promoção da inserção produtiva; – promoção da inclusão 
produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – 
PBF e do Benefício de Prestação Continuada; Projetos e 
programas de enfrentamento à pobreza; Projetos e 
programas de enfrentamento à fome; Grupos de produção 
e economia solidária; Geração de trabalho e renda. 
Elaborar mensalmente avaliação de resultados, revisão de 
metas e adequações para cumprimento dos objetivos 
propostos; Alimentação de sistema de informação, registro 
das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva; efetuar demais tarefas correlatas a sua 
função. 

 
UBS - CENTRO DE ESPECIALIDADES(RANCHITO) 

OBJETO DESCRIÇÃO QUANT 

Fisioterapeuta Prevenir desconforto ou queixas músculo-esqueléticas nas 
atividades laborais; Estudar a ergonomia do trabalho, junto 
à equipe de saúde e segurança do trabalho; Promover 
palestras de conscientização, capacitação e treinamento 
preventivo de doenças ocupacionais; Realizar orientações 
posturais e ergonômicas aos trabalhadores (dentro e fora 
do ambiente de trabalho e durante a execução de suas 
atividades ocupacionais);  Avaliar a postura e analisar a 
biomecânica das tarefas nos postos de trabalho, 
promovendo a adequação do posto e das posturas para um 
melhor desempenho; Desenvolver programas de ginástica 
laboral; Realizar o tratamento das patologias ou das 
queixas músculo-esqueléticas, dentro ou fora da empresa; 
Promover ações terapêuticas e preventivas às instalações 
de processos que levam à incapacidade funcional do 
trabalho; Analisar os fatores ambientais e contributivos ao 
conhecimento de distúrbios funcionais laborais; 
Desenvolver programas coletivos, que contribuem para a 
diminuição dos riscos de acidente no trabalho. 
 

02 

Medico Cirurgião 

Vascular - Ambulatório 

avaliar opções terapêuticas; avaliar riscos da cirurgia; 
checar equipamentos e instrumentos; definir equipe 
cirúrgica; definir técnica cirúrgica; encaminhar orgãos e 
tecidos; executar transplantes de orgãos e tecidos; 
implantar próteses e órteses; operar equipamentos e 
instrumentos; preservar orgãos e tecidos; retirar orgãos e 
tecidos; selecionar equipamentos e instrumentos; 

selecionar órteses, próteses e materiais especiais; tratar 
intercorrências; 

01 

Enfermeiro Capacitar recursos humanos; Realizar pesquisas; Elaborar 
e validar protocolos; Emitir parecer técnico; Prescrever 
coberturas; Indicar a utilização de superfícies dinâmicas e 
estáticas; Realizar previsão do tempo de tratamento das 
feridas e estimativa de custos; Realizar 
desbridamentoautolítico, enzimático e com instrumental 
conservador; Assumir responsabilidade técnica em 
consultórios especializados e em grupos de referência para 

02 
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o tratamento de pessoas com feridas, seja no atendimento 
hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a promoção 
da integridade da pele, prevenção, tratamento e 
reabilitação • Implementar a SAE; Coordenar a equipe de 
enfermagem; Realizar anotações de enfermagem; Realizar 
auditoria; Atuar como responsável e consultor técnico junto 
a empresas que atuam no seguimento de produtos para os 
cuidados com a pele e tratamento de feridas 

Méd. Cardiologista Ministrar atendimento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares; *Interpretar exames e atos que digam 
respeito às especialidades que tenham íntima correlação 
com a cardiologia; Realizar estudos e investigações no 
campo cardiológico; Prestar o devido atendimento aos 
pacientes encaminhados por outros especialistas; 
Prescrever tratamento médico; Participar de juntas 
médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; Solicitar exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários. 

01 

Méd. Dermatologista Clinicar e medicar pacientes; Assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; Responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; Respeitar a ética médica; Planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; Guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; Apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; Executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

01 

Méd. Endocrinologista Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-
se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Respeitar a ética médica; Organizar, e atuar e fomentar 
políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos 
de ação hormonal, doenças hipotalâmicas, hipopituarismo, 
adenoma hipofisários, avaliação funcional da tireóide e 
suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo 
primário, crescimento e desenvolvimento humano, 
puberdade normal e patológica, alterações glicêmicas, 
dislipidemias, metabolismo do cálcio, desordens das 
glândulas paratireoides; doenças do metabolismo ósseo, 
osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, 
distúrbios da tireóide, hirsutismo, obesidade, distúrbios 
gonadais, etc. Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
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conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 

Méd. Ginecologista Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-
se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

01 

Méd. Pediatra Prestar assistência médica em pediatria efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; Clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; Realizar solicitação de 
exames- diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; Analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; Emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; Manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; Prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; Coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; Elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; Assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; Responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo 
paciente ou seu representante legal; Respeitar a ética 
médica; Planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal; Guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa interferir no regular 
andamento do serviço público; Apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; Executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade 
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associadas ao seu cargo. 

Psicólogo Proceder acolhida, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos às famílias usuárias das Unidades do 
suas, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos as famílias usuárias dos programas, 
projetos e serviços da assistência social; Planejamento e 
implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS; 
Promover a mediação de grupos de usuários e família dos 
PAIF e PAEFI; Realizar atendimento particularizado e 
visitas domiciliares as famílias e usuários referenciadas às 
Unidades do SUAS, e elaborar quando necessário relatório 
psicossocial; Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território; – promover o acompanhamento 
de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos e dar Apoio técnico continuado 
aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou nas Unidades do SUAS; Acompanhamento de 
famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Colaborar no planejamento e 
implementação dos programas, projetos e serviços, de 
acordo com as características do território de abrangência 
dos mesmos; Realização da busca ativa no território de 
abrangência das Unidades do SUAS e desenvolvimento de 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de 
situações de risco; Articulação de ações que potencializem 
as boas experiências no território de abrangência; Realizar 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede 
sócio assistencial e para serviços setoriais; Participar de 
reuniões sistemáticas, para planejamento das ações 
semanais a serem desenvolvidas, definições de fluxo, 
instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, 
estratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos 
das potencialidades; Promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, 
classes e segmentos sociais; – pesquisar, analisar e 
estudar as variáveis psicológicas que influenciam no 
comportamento humano; Atuar junto à equipe 
interprofissional para o planejamento, execução e 
avaliação de ações sócio educativas e sócio assistenciais; 
Apoiar tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) 
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; 
Realizar busca ativa e desenvolver projetos que visam 
prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
Realizar oficinas/grupos de convivência e atividades sócio 
educativas com usuários e famílias; Colaborar na 
manutenção de sistema de informações, registros das 
ações desenvolvidas e planejadas do trabalho de forma 
coletiva; Promover e realizar palestras; – realizar estudos 
para identificar as variáveis psicossociais, culturais, dentre 
outras, que dificultam ou impedem o desenvolvimento das 
potencialidades das pessoas atendidas, visando à adoção 
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de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a 
inclusão social; Planejar, organizar, executar e avaliar o 
atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários 
atendidos; Promover grupos de apoio aos usuários e seus 
respectivos familiares; Efetivar a articulação do trabalho em 
rede de proteção social; Realizar avaliação e diagnostico 
psicológicos de entrevistas, observações, testes e 
dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de 
usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres 
técnicos psicológicos quando solicitados; Elaborar em 
conjunto com a equipe Plano Individualizado de 
Atendimento; Além de encaminhamento para aquisição de 
Benefícios de transferência de renda (bolsa–família e 
outros); Benefícios de Prestação Continuada – BPC; 
benefícios eventuais; Assistência em espécie ou material; 
Execução de Programas e Projetos: capacitação e 
promoção da inserção produtiva; – promoção da inclusão 
produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – 
PBF e do Benefício de Prestação Continuada; Projetos e 
programas de enfrentamento à pobreza; Projetos e 
programas de enfrentamento à fome; Grupos de produção 
e economia solidária; Geração de trabalho e renda. 
Elaborar mensalmente avaliação de resultados, revisão de 
metas e adequações para cumprimento dos objetivos 
propostos; Alimentação de sistema de informação, registro 
das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva; efetuar demais tarefas correlatas a sua 
função. 

Medico Fonoaudiólogo Avaliar e oferecer terapia da deglutição e das estruturas do 
sistema estomatognático; Indicar condutas quanto a via e 
modo de alimentação e estabelecer prognóstico para a 
deglutição orofaríngea; Promover funções 
estomatognáticas de sucção, mastigação e deglutição; 
Promover juntamente, com a equipe, condutas que 
auxiliem desmame da cânula de traqueostomia; Avaliar e 
realizar terapia de voz, fala e linguagem no paciente 
internado; Reabilitar o paciente a execução de suas 
funções mentais superiores, visando compreensão da 
palavra falada; Realizar estimulação miofuncional de 
pacientes crônicos. Realizar avaliação miofuncional 
orofacial e estimulações específicas para os recém-
nascidos e lactentes considerados de risco, a fim de 
diminuir e/ou evitar o uso de sondas enterais e gástricas; 
Definir condutas preventivas e terapêuticas referente à 
alimentação de recém-nascidos a termo e pré-termo e 
crianças, e informar aos membros da equipe os riscos e 
conseqüências da broncoaspiração no tratamento da 
criança disfágica, prevenindo complicações do quadro 
clínico; Incentivar, apoiar, promover e acompanhar o 
binômio mãe-bebê no processo de aleitamento materno 
através de orientações e intervenção nas dificuldades de 
sucção e deglutição de recém-nascidos e lactentes; 
Realizar teste da linguinha em recém-nascidos e lactentes; 
Orientar familiares, equipe e paciente; Desenvolver 
atividades de formação continuada para outros 
profissionais. 
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HOSPITAL MUNICIPAL VICTOR DE SOUZA BREVES 

OBJETO DESCRIÇÃO QUANT.  

 
Med. Anestesista 

 

Aplicar anestesia para cirurgias e exames especializados, 
administrando substâncias anestésicas, para minorar o 
sofrimento de pacientes com processos intensos e 
possibilitar a realização dos referidos exames e 
intervenções cirúrgicas; Reconhecer os mecanismos e 
etiopatogenia; Diagnosticar e tratar a dor aguda e crônica; 
Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 
inerentes ao emprego. 

 
07 

Med. Anestesista 
Rotina 

 
04 

Dentista Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção 
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) 
individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações entre outros), 
de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade 
e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e 
terapêuticas, bem como outras normativas técnicas 
estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal, observadas as disposições legais da 
profissão; Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o 
perfil epidemiológico para o planejamento e a programação 
em saúde bucal no território; Realizar os procedimentos 
clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo 
atendimento das urgências, pequenas cirurgias 
ambulatoriais e procedimentos relacionados com as fases 
clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de 
próteses dentárias (elementar, total e parcial removível); 
Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; 
Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à 
saúde com os demais membros da equipe, buscando 
aproximar saúde bucal e integrar ações de forma 
multidisciplinar; Realizar supervisão do técnico em saúde 
bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB); Planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e 
ACE em conjunto com os outros membros da equipe; 
Realizar estratificação de risco e elaborar plano de 
cuidados para as pessoas que possuem condições 
crônicas no território, junto aos demais membros da 
equipe; e Exercer outras atribuições que sejam de 
responsabilidade na sua área de atuação. 

07 

Enfermeiro Capacitar recursos humanos; Realizar pesquisas; Elaborar 
e validar protocolos; Emitir parecer técnico; Prescrever 
coberturas; Indicar a utilização de superfícies dinâmicas e 
estáticas; Realizar previsão do tempo de tratamento das 
feridas e estimativa de custos; Realizar 
desbridamentoautolítico, enzimático e com instrumental 
conservador; Assumir responsabilidade técnica em 
consultórios especializados e em grupos de referência para 
o tratamento de pessoas com feridas, seja no atendimento 
hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, visando a promoção 
da integridade da pele, prevenção, tratamento e 
reabilitação • Implementar a SAE; Coordenar a equipe de 
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enfermagem; Realizar anotações de enfermagem; Realizar 
auditoria; Atuar como responsável e consultor técnico junto 
a empresas que atuam no seguimento de produtos para os 
cuidados com a pele e tratamento de feridas 

Farmacêutico Realizar a gestão de processos e projetos, visando a 
qualidade dos serviços clínicos prestados; Participar da 
elaboração de protocolos de serviços e demais normativas 
que envolvam as atividades clínicas; Desenvolver ações 
para prevenção, identificação e notificação de incidentes 
relacionados aos medicamentos e outras tecnologias em 
saúde; Estabelecer processo adequado de comunicação 
com os pacientes, os cuidadores, as famílias, equipes de 
saúde e sociedade; Fornecer informação sobre 
medicamentos à equipe de saúde; Orientar e educar os 
pacientes, a família, os cuidadores e a sociedade sobre 
temas relacionados à saúde; Desenvolver e participar de 
programas de treinamento e educação continuada de 
recursos humanos na área de saúde; Estabelecer uma 
relação de cuidado centrada no paciente; Desenvolver 
ações para a promoção, proteção e recuperação da saúde; 
Realizar intervenções farmacêuticas; Conhecer as 
informações constantes no prontuário do paciente; 
Prescrever no âmbito de sua competência profissional; 
Acompanhar a adesão dos pacientes ao tratamento, e 
realizar ações para a sua promoção 

04 

Fisioterapeuta Prevenir desconforto ou queixas musculoesqueléticas nas 
atividades laborais; Estudar a ergonomia do trabalho, junto 
à equipe de saúde e segurança do trabalho; Promover 
palestras de conscientização, capacitação e treinamento 
preventivo de doenças ocupacionais; Realizar orientações 
posturais e ergonômicas aos trabalhadores (dentro e fora 
do ambiente de trabalho e durante a execução de suas 
atividades ocupacionais);  Avaliar a postura e analisar a 
biomecânica das tarefas nos postos de trabalho, 
promovendo a adequação do posto e das posturas para um 
melhor desempenho; Desenvolver programas de ginástica 
laboral; Realizar o tratamento das patologias ou das 
queixas musculoesqueléticas, dentro ou fora da empresa; 
Promover ações terapêuticas e preventivas às instalações 
de processos que levam à incapacidade funcional do 
trabalho; Analisar os fatores ambientais e contributivos ao 
conhecimento de distúrbios funcionais laborais; 
Desenvolver programas coletivos, que contribuem para a 
diminuição dos riscos de acidente no trabalho. 
 

07 

Instrumentador Cirúrgico Preparar as salas de cirurgia, com equipamentos, mesas, 
medicamentos, material de sutura e anti-sepsia. 
 Preparar o instrumental cirúrgico, segundo o tipo de 
cirurgia. 
 Desempenhar tarefas relacionadas a intervenções 
cirúrgicas médico-odontológicas, posicionando de forma 
adequada o instrumental, passando-o ao cirurgião e 
realizando outros trabalhos de apoio. 
 Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos 
cirúrgicos, após o término das cirurgias. 
 Realizar a  esterilização do material cirúrgico. 
 Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição 
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daqueles que estão avariados ou desgastados. 
  Zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos 
aparelhos que compõe as salas de cirurgia. 
 Executar outras tarefas para o desenvolvimento das 
atividades do setor, inerentes à sua função 

Méd. Cirurgião 
Ginecologista 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
Assumir responsabilidades sobre os procedimentos 
médicos que indica ou do qual participa; Responsabilizar-
se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
Respeitar a ética médica; Planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; Guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; 
Apresentação de relatórios semestrais das atividades para 
análise; Executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

01 

Médico Angiologista 
(Exame de Dopller 

Venoso) 

Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições 
acima como aplicáveis a todas as especialidades de 
Médico; Realizar consultas em crianças, adolescentes e 
adultos de ambos os sexos, encaminhados pelos médicos 
da rede municipal de saúde; Prescrever, instruir e 
acompanhar tratamentos específicos à especialidade 
exercida; Realizar procedimentos para diagnóstico e 
terapêutica clínica ou cirúrgica de patologias do sistema 
circulatório (arterial, venoso e linfático) e seguimento dos 
pacientes dentro de sua área de atuação e especialidade, 
bem como explicar os procedimentos a serem realizados 
ao paciente; Articular os recursos intersetoriais disponíveis 
para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; 
Realizar cirurgia eletiva; Atender urgência e emergência; 
Acompanhar pós-operatório; Responsabilizar-se pelo envio 
da contra-referência para a unidade de origem do usuário; 
Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo 
necessário, requisitar exames complementares. Registra a 
consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, 
os exames físicos e complementares, para efetuar a 
orientação adequada. Analisa e interpreta resultados de 
exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou 
informar o diagnóstico. Prescreve medicamentos, 
indicando dosagem e respectiva via de administração, 
assim como cuidados a serem observados, para conservar 
ou restabelecer a saúde do paciente. Emite atestados de 
saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para 
atender às determinações legais. Participar dos processos 
de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos 
instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando 
ainda não tenha sido notificado; Participar das reuniões da 
unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da 
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Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade; Orientar e 
supervisionar estagiários e outros profissionais; Zelar pela 
limpeza e conservação de materiais, instrumentos, 
equipamentos e do local de trabalho; Participa de juntas 
médicas; 

Méd. Cardiologista 
Ambulatório 

Ministrar atendimento médico a portadores de doenças 
cardiovasculares; *Interpretar exames e atos que digam 
respeito às especialidades que tenham íntima correlação 
com a cardiologia; Realizar estudos e investigações no 
campo cardiológico; Prestar o devido atendimento aos 
pacientes encaminhados por outros especialistas; 
Prescrever tratamento médico; Participar de juntas 
médicas; participar de programas voltados para a saúde 
pública; Solicitar exames laboratoriais e outros que se 
fizerem necessários. 

03 

Méd. Cardiologista 
Exame de 

Ecocardiograma 

01 

Méd. Cirurgião Geral Realizar intervenções cirúrgicas, utilizando os recursos 
técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou 
tecidos patológicos ou traumatizados, corrigir seqüelas ou 
lesões, estabelecer diagnóstico cirúrgico ou definitivo e 
promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar ou 
auxiliar transplante; Realizar as atribuições de Médico e 
demais atividades inerentes ao emprego. 

07 

Médico Cirurgião 
Vascular 

avaliar opções terapêuticas; avaliar riscos da cirurgia; 
checar equipamentos e instrumentos; definir equipe 
cirúrgica; definir técnica cirúrgica; encaminhar órgãos e 
tecidos; executar transplantes de órgãos e tecidos; 
implantar próteses e órteses; operar equipamentos e 
instrumentos; preservar órgãos e tecidos; retirar órgãos e 
tecidos; selecionar equipamentos e instrumentos; 

selecionar órteses, próteses e materiais especiais; tratar 
intercorrências; 

01 

Médico Cirurgião 
Vascular - Ambulatório 

02 

Médico Clínico Geral Clinicar e medicar pacientes; assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legalrespeitar a ética médica; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
naturezaou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 
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Médico Clinico Geral 
Rotina 
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Medico Hematologista Supervisionar e executar atividades relacionadas à doação 
e transfusão de sangue, acompanhamento e controle do 
processo hemoterápico; triagem clínica de candidato à 
doação de sangue; avaliação clínico-física do candidato a 
doação de sangue, orientações esclarecimento aos 
candidatos; atendimento de intercorrência; consulta e 
atendimento dos hemofílicos; distribuição do Fator VIII e 
Fator IX aos hemofílicos, Clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido 
solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; respeitar a ética médica; planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade ao seu cargo. 

01 

Médico Infectologista Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) 
de pacientes portadores de doenças infecciosas e/ou 
parasitárias causadas por vírus e/ou bactérias; realizar 
solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a doenças infecciosas e/ou parasitárias; 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando 
a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença; prestar atendimento em urgências 
clínicas, dentro de atividades afins; coletar e avaliar dados 
bioestatísticos e sócio-sanitários da comunidade, de forma 
a desenvolver indicadores de saúde da população; 
Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; Clinicar e medicar pacientes dentro 
de sua especialidade; assumir responsabilidades sobre os 
procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
respeitar a ética médica; planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais 
servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; guardar sigilo das atividades 
inerentes as atribuições do cargo, levando ao 
conhecimento do superior hierárquico informações ou 
notícias de interesse do serviço público ou particular que 
possa interferir no regular andamento do serviço público; 
VIII – apresentação de relatórios semestrais das atividades 
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para análise; executar outras tarefas da mesma natureza 
ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

Médico Radiologista Realizar avaliação clínica em radiologia; trabalhar em 
equipe multiprofissional e interdisciplinar; participar de 
reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos 
superiores; desenvolver e/ou participar de projetos 
intersetoriais que concorram para promover a saúde das 
pessoas e de suas famílias; participar de capacitações e 
treinamentos sempre que necessário ou que convocado 
pela gestão da unidade; participar do acolhimento 
atendendo as intercorrências dos usuários; atender nos 
domicílios sempre que houver necessidade; garantir a 
integralidade da atenção à saúde do usuário; preencher 
adequadamente os prontuários e todos os instrumentos de 
coleta de dados da unidade; participar do planejamento das 
atividades a serem desenvolvidas na instituição por 
residentes, estagiários ou voluntários; realizar solicitação 
de examesdiagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; Planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 
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Méd. Obstetra Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando 
assistência médica específica, para preservar a vida e a 
saúde da mãe e do filho; Realizar procedimentos, tratar de 
infecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos 
anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para 
promover ou recuperar a saúde; Realizar as atribuições de 
Médico edemais atividades inerentes ao emprego. 

07 

Médico Oftalmologista 
Ambulatório 

Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade, 
tais como: anatomia ocular, formação, desenvolvimento e 
senescência ocular, exame ocular, pálpebras e aparelho 
lacrimal, lágrimas, conjuntiva, córnea, esclerótica, trato 
uveal, cristalino, vítreo, retina, glaucoma, estrabismos, 
órbita, neuro-oftalmologia, alterações oculares associadas 
a doenças sistêmicas, doenças imunológicas do olho, 
tumores, traumatismo, óptica e refração, oftalmologia 
preventiva, assuntos especiais de interesse pediátrico, 
aspectos genéticos, etc.; realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; Elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 

cargo. 

03 

Médico Ortopedista 
Emergência 

Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; realizar solicitação de 
exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
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Médico Ortopedista 
Ambulatório 

 

confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo. 

03 

Médico Pediatra Prestar assistência médica em pediatria efetuando os 
procedimentos técnicos pertinentes à especialidade e 
executando tarefas afins; clinicar e medicar pacientes 
dentro de sua especialidade; realizar solicitação de 
exames- diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; analisar e interpretar resultados de exames 
diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico; emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias 
específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica; manter registros dos pacientes, examinando-
os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; prestar atendimento em 
urgências clínicas, dentro de atividades afins; coletar e 
avaliar dados na sua área de atuação, de forma a 
desenvolver indicadores de saúde da população; elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
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informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 

natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 

cargo. 

Médico Psiquiatra Realizar avaliação clínica e psiquiátrica; planejar, 
coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a 
saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, 
curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo 
com as necessidades; prestar assistência as vítimas de 
violência em suas famílias; emitir atestados e pareceres 
sobre as condições de saúde mental dos pacientes; 
trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; 
participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; desenvolver e/ou participar de 
projetos intersetoriais que concorram para promover a 
saúde das pessoas e de suas famílias; participar de 
capacitações e treinamentos sempre que necessário ou 
que convocado pela gestão da unidade; participar do 
acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; 
atender nos domicílios sempre que houver necessidade; 
garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; 
preencher adequadamente os prontuários e todos os 
instrumentos de coleta de dados da unidade; participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 
realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os 
padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; 
emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados 
a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; manter registros dos pacientes, 
examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; prestar 
atendimento em urgências clínicas dentro de atividades 
afins; coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de 
forma a desenvolver indicadores de saúde da população; 
elaborar programas educativos e de atendimento médico-
preventivo, voltado para a comunidade em geral; assumir 
responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou 
seu representante legal; respeitar a ética médica; planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos 
técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua 
e demais campos da administração municipal; guardar 
sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou 
particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; executar outras tarefas da mesma 
natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
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cargo. 

Psicólogo Proceder acolhida, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos às famílias usuárias das Unidades do 
SUAS, oferta de informações e realização de 
encaminhamentos as famílias usuárias dos programas, 
projetos e serviços da assistência social; Planejamento e 
implementação do PAIF e PAEFI, de acordo com as 
características do território de abrangência do CRAS; 
Promover a mediação de grupos de usuários e família dos 
PAIF e PAEFI; Realizar atendimento particularizado e 
visitas domiciliares as famílias e usuários referenciadas às 
Unidades do SUAS, e elaborar quando necessário relatório 
psicossocial; Desenvolver atividades coletivas e 
comunitárias no território; – promover o acompanhamento 
de famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos e dar Apoio técnico continuado 
aos profissionais responsáveis pelo(s) serviço(s) de 
convivência e fortalecimento de vínculos desenvolvidos no 
território ou nas Unidades do SUAS; Acompanhamento de 
famílias encaminhadas pelos serviços de convivência e 
fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no 
CRAS; Acompanhamento das famílias em descumprimento 
de condicionalidades; Colaborar no planejamento e 
implementação dos programas, projetos e serviços, de 
acordo com as características do território de abrangência 
dos mesmos; Realização da busca ativa no território de 
abrangência das Unidades do SUAS e desenvolvimento de 
projetos que visam prevenir aumento de incidência de 
situações de risco; Articulação de ações que potencializem 
as boas experiências no território de abrangência; Realizar 
encaminhamento, com acompanhamento, para a rede 
sócioassistencial e para serviços setoriais; Participar de 
reuniões sistemáticas, para planejamento das ações 
semanais a serem desenvolvidas, definições de fluxo, 
instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos 
usuários; Organização dos encaminhamentos, fluxos de 
informações com outros setores, procedimentos, 
estratégias de respostas às demandas e de fortalecimentos 
das potencialidades; Promover estudos sobre 
características psicossociais de grupos étnicos, religiosos, 
classes e segmentos sociais; – pesquisar, analisar e 
estudar as variáveis psicológicas que influenciam no 
comportamento humano; Atuar junto à equipe 
interprofissional para o planejamento, execução e 
avaliação de ações sócioeducativas e sócio assistenciais; 
Apoiar tecnicamente os profissionais responsáveis pelo(s) 
serviço(s) de convivência e fortalecimento de vínculos; 
Realizar busca ativa e desenvolver projetos que visam 
prevenir aumento de incidência de situações de risco; 
Realizar oficinas/grupos de convivência e atividades 
sócioeducativas com usuários e famílias; Colaborar na 
manutenção de sistema de informações, registros das 
ações desenvolvidas e planejadas do trabalho de forma 
coletiva; Promover e realizar palestras; – realizar estudos 
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para identificar as variáveis psicossociais, culturais, dentre 
outras, que dificultam ou impedem o desenvolvimento das 
potencialidades das pessoas atendidas, visando à adoção 
de estratégias que resgatem a autoestima e promovam a 
inclusão social; Planejar, organizar, executar e avaliar o 
atendimento e o acompanhamento psicológico de usuários 
atendidos; Promover grupos de apoio aos usuários e seus 
respectivos familiares; Efetivar a articulação do trabalho em 
rede de proteção social; Realizar avaliação e diagnostico 
psicológicos de entrevistas, observações, testes e 
dinâmicas com vistas ao acompanhamento psicológico de 
usuários; Realizar estudos de casos; Elaborar pareceres 
técnicos psicológicos quando solicitados; Elaborar em 
conjunto com a equipe Plano Individualizado de 
Atendimento; Além de encaminhamento para aquisição de 
Benefícios de transferência de renda (bolsa–família e 
outros); Benefícios de Prestação Continuada – BPC; 
benefícios eventuais; Assistência em espécie ou material; 
Execução de Programas e Projetos: capacitação e 
promoção da inserção produtiva; – promoção da inclusão 
produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – 
PBF e do Benefício de Prestação Continuada; Projetos e 
programas de enfrentamento à pobreza; Projetos e 
programas de enfrentamento à fome; Grupos de produção 
e economia solidária; Geração de trabalho e renda. 
Elaborar mensalmente avaliação de resultados, revisão de 
metas e adequações para cumprimento dos objetivos 
propostos; Alimentação de sistema de informação, registro 
das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de 
forma coletiva; efetuar demais tarefas correlatas a sua 

função. 
 

COORDENADOR MÉDICOS 

OBJETO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Coordenador A equipe de Coordenação das áreas programáticas das 
unidades na sua maioria está alocada na estrutura da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
Com objetivo de Gestão e a busca pelo consumo 
consciente dos recursos ofertados nas unidades 
hospitalares.   
Diversos estudos comprovam que a administração 
estratégica de pessoas ao longo prazo, vem atingindo os 
objetivos institucionais, componente da administração 
estratégica do hospital, é exercida através de uma equipe 
estratégica com processos definidos. 
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ANEXO II  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
 

 Descrição dos Serviços a serem executados na Assistência Multiprofissionalos mesmos devem: 

 Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanização, centrando as 

diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas para a atenção 

acolhedora, resolutiva e humana. 

 Garantir a realização de atendimento multidisciplinar integral aos usuários assistidos, com equipe 

multidisciplinar especializada da CONTRATADA, conforme estabelecida nas RDC, portarias e 

outras normas técnicas, de forma ininterrupta nas unidades hospitalares de internação e durante os 

horários de atendimento dos ambulatórios.  

 Realizar prescrição para o tratamento medicamentoso que seja requerido durante a consulta 

ambulatorial. 

 Realizar procedimentos especiais de fisioterapia, reabilitação, suporte psicológico, fonoaudiologia e 

outros que se fizerem necessários ao adequado atendimento e tratamento do usuário, de acordo 

com a capacidade instalada, respeitando a complexidade da unidade. 

 Prover acompanhamento ambulatorial na instituição até efetivar-se a conta referência do usuário 

para tratamento na rede de atenção pública à saúde ou até que haja a alta ambulatorial. 

 Transferir para outras unidades de serviços especializadosusuários com necessidade de 

tratamento fora do perfil desta unidade, com vaga assegurada pela SMS/ Mangaratiba ou outros 

mecanismos de regulação de usuários. 

Implantar e manter Diretrizes Clínicas, Normas, Rotinas Básicas e Procedimentos, de acordo com os 

seguintes preceitos: 

a. Centrar as diretrizes assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas para a 

atenção acolhedora, resolutiva e humana; 

b. Implementar ações de cuidados à saúde baseadas em evidências científicas e nas diretrizes de 

boas práticas de atenção segundo os princípios sugeridos pelo CFM, Ministério da Saúde e Organização 

Mundial da Saúde (OMS); 

c. As rotinas técnicas e assistenciais das unidades de saúde deverão ser apresentadas à 

SMS/Mangaratiba; 

d. Revisar e ajustar, após a implantação, as diretrizes clínicas, normas, rotinas básicas e 

procedimentos, sempre que houver alterações que envolvam novas tecnologias, incremento ou 

desativação de serviços ou alterações na estrutura organizacional, mantendo “POPs” atualizados. 

e. Quaisquer mudanças nos procedimentos e rotinas de funcionamento das unidades deverão ter 

a anuência da SMS/Mangaratiba. 
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Realizar todos os atendimentos médicos abrangidos pelo escopo da prestação de serviço suplementar deste 

contrato necessários ao usuário, não sendo permitida a limitação do atendimento por qualquer cláusula 

contratual ou outra alegação. 

Cumprir normas, diretrizes clínicas e melhores práticas conforme SMS/Mangaratiba, CFM, MS e outras 

entidades e sociedades que normatizam as especialidades atendidas. 

Comunicar ao órgão competente todos os casos de notificação compulsória que porventura sejam 

diagnosticados na unidade. 

QUANTO AO ASPECTO INSTITUCIONAL: 

 Atender a prestação de serviço suplementar no que tange  os recursos humanos e técnicos necessários 

exclusivamente aos usuários do SUS - Sistema Único de Saúde - oferecendo, segundo o grau de 

complexidade de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem 

nas modalidades descritas neste Termo de Referência, sendo vedada a remuneração pelo atendimento ao 

usuário por qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS. 

Observar, durante todo o Prazo do Contrato, a Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde 

(PNH/MS), visando o cumprimento do modelo de atendimento humanizado. 

Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização. Para tanto deverá desenvolver e 

implantar a Política Interna de Humanização previamente aprovada pela SMS/Mangaratiba. 

Observar: 

a. Respeito aos direitos dos usuários, atendendo-os com dignidade de modo universal e igualitário; 

b. Manutenção da qualidade na prestação dos serviços; 

c. Respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na prestação de serviços de 

saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte, risco à saúde ou obrigação legal; 

d. Garantia do sigilo dos dados e informações relativas aos usuários; 

e. Garantia do atendimento do usuário no acolhimento apenas por profissional de saúde de nível 

superior ou médio, para toda e qualquer informação; 

f. Esclarecimento aos usuários acerca de seus direitos quanto aos serviços oferecidos; 

Apoiar e integrar o complexo regulador da SMS/Mangaratiba. 

Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for permitido, devendo afixar aviso, 

em lugar visível, assim como da gratuidade dos serviços prestados nessa condição. 

Participar das ações determinadas pela SMS/Mangaratiba na prestação de serviços de assistência em casos 

de calamidades, surtos, epidemias e catástrofes.  Nestes casos, será possível a revisão do Contrato de 

Prestação de Serviço, visando o equilíbrio econômico-financeiro, se houver necessidade. 

Manter, obrigatoriamente, todos os prestadores de serviço da Unidade, identificado com crachá, com nome, 

foto e função.  

 

QUANTO AO ASPECTO OPERACIONAL: 

Garantir que as unidades de saúde estejam devidamente cadastrada e atualizada no banco de dados do 

SCNES, o qual poderá ser vinculado ao CNPJ da CONTRATADA, conforme legislação vigente e instituído 
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pela Portaria nº 511 de 29/12/2000 / SAS - Secretaria de Atenção à Saúde 

(D.O.U. 04/01/2001),  Aprovar a Ficha Cadastral dos Estabelecimentos de Saúde – FCES, o Manual de 

Preenchimento e a planilha de dados profissionais constantes no Anexo I, Anexo II, Anexo III, desta Portaria, 

bem como a criação do Banco de Dados Nacional de Estabelecimentos de Saúde. 

Para todos os fins, a produção relativa ao SCNES poderá ser contabilizada em favor da CONTRATADA. 

Realizar o monitoramento permanente da prestação dos serviços, especialmente nos itens necessários à 

apuração do cumprimento de suas obrigações. 

Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e habilitação dos serviços e exames 

realizados junto ao SCNES, tais como: carga-horária, CBO. 

Emitir, sempre que necessário, o cartão de cadastro do usuário da Unidade.  

. Dar conhecimento imediato à SMS/Mangaratiba de todo e qualquer fato que altere de modo relevante o 

normal desenvolvimento do Contrato, ou que, de algum modo, interrompa a correta prestação do 

atendimento aos usuários da unidade. 

Comunicar de imediato a assessoria de comunicação quando houver possibilidade de exposição da 

SMS/Mangaratiba por qualquer veículo de imprensa e/ou mídia social (fotografia, filmagem). A 

CONTRATADA ou seus prepostos só poderão conceder entrevistas ou quaisquer informações à imprensa 

ou meios de comunicação quando expressamente solicitadas ou autorizadas pela SMS/Mangaratiba 

 

Quanto a descrição dos serviços a serem executados todos devem elaborar pareceres relacionados à sua 

área de atuação; Cumprir e fazer cumprir as normas, regulamentos e legislações pertinentes à área de 

atuação; Participar das atividades de ensino, pesquisa e extensão; Executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 
Médico Clínico Geral - Atendimento inicial/triagem de todos os pacientes que procurem o Hospital Municipal, 

ou Unidades Básicas de Saúde, seguindo os protocolos de classificação de risco adotados pela instituição. 

Atendimento inicial de pacientes em urgência/emergência em sala equipada para atendimento de pacientes 

críticos (material para entubação e manutenção de vias aéreas, carrinho de emergência com medicamentos, 

monitor, oxímetro, desfibrilador), conforme a Resolução CFM nº. 1451/95. 

Acompanhamento, evolução, prescrição e responsabilidade de encaminhamento de pacientes em 

observação em leitos clínicos durante o período noturno e diurno. Atendimento de urgências e emergências 

de pacientes internados nas enfermarias. Atendimento de pacientes em situação de urgência em 

consultórios equipados para atendimento clínico; 

 
Médico Anestesista  -Atendimento pré-anestésico, anestésico e pós-anestésicos às cirurgias de urgências e 

emergência. Atendimento pré-anestésico, anestésico e pós-anestésicos às cirurgias eletivas, obedecendo as 

escalas pré definidas. Aplicar anestesia para cirurgias e exames especializados, administrando substâncias 

anestésicas, para minorar o sofrimento de pacientes com processos intensos e possibilitar a realização dos 

referidos exames e intervenções cirúrgicas; Reconhecer os mecanismos e etiopatogenia; Diagnosticar e 

tratar a dor aguda e crônica; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 
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Médico Cardiologista - Diagnosticar e tratar afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando 

meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar a saúde dos pacientes; Realizar as atribuições de 

Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Médico Angiologista - Diagnosticar e tratar doenças e lesões do sistema vascular, realizando exames 

clínicos e subsidiários, para estabelecer o plano terapêutico; realizar as atribuições de Médico e demais 

atividades inerentes ao emprego. 

 

Médico Cirurgião Geral – Atendimento às cirurgias de urgência e emergência de pequeno e médio porte em 

sala apropriada no hospital.  Atendimento inicial, acompanhamento na observação e transferência de 

pacientes com doenças cirúrgicas sem condições de resolução no Hospital Municipal.  Suporte ao paciente 

cirúrgico crítico na sala de emergência do hospital.  Primeiro cirurgião em cirurgias de Urgência e 

emergência no Hospital Municipal. Visitas nas enfermarias, evolução dos pacientes internados, resposta a 

pedidos de avaliações a pacientes internados em outras clínicas e dar o suporte a sala de emergência 

quando o primeiro cirurgião estiver em cirurgia. 

 

Médico Cirurgião Vascular – Realização de procedimentos de desbridamento de feridas, procedimentos com 

Curativo Grau II com ou sem desbridamento, tratamento esclerosante não estético de varizes dos membros 

inferiores, desbridamento de úlcera/ necrose, entre outras atividades inerentes a função. 

 

Médico Cirurgião Ginecológico - O serviço médico de Ginecologia e Obstetrícia deverá contar com equipe 

dimensionada para atividades assistenciais em todos os  leitos de Alto Risco com visitas médicas diárias e 

assistência a intercorrências obstétricas, incluindo Unidade de Pré-Parto, Parto e Pós-Parto, além da 

Unidade de Urgência e Emergência Obstétricas. 

 

Médico Endocrinologista - Diagnosticar e tratar doenças endócrinas, metabólicas e nutricionais, aplicando 

medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes de metabolismo, para 

promover e recuperar a saúde do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes 

ao emprego. 

 

Médico Dermatologista – Diagnosticar e tratar de afecções da pele e anexos, realizando intervenções 

clínicas e cirúrgicas, utilizando os recursos técnicos e materiais apropriados, para extrair órgãos ou tecidos 

patológicos ou traumatizados, corrigir sequelas ou lesões e promover a saúde e bem-estar do paciente; 

Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 
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Médico Ginecologista – Atender à mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica 

específica, para preservar a vida e a saúde da mãe e do filho; Realizar procedimentos, tratar de afecções do 

aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou 

recuperar a saúde; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego 

 

Médico Hematologista – Diagnosticar e tratar doenças hematológicas e do tecido hematopoiético, aplicando 

medicação adequada e realizando exames laboratoriais e subsidiários e testes para promover e recuperar a 

saúde do paciente; Supervisionar e executar atividades relacionadas com a transfusão de sangue, 

controlando todo o processo hemoterápico, para propiciar a recuperação da saúde dos pacientes; Planejar e 

executar procedimentos de Transplante de Medula Óssea; Acompanhar o paciente no pré e pós transplante; 

Realizar as atribuições de médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Médico Infectologista – Diagnosticar e tratar doenças infecciosas e parasitárias, aplicando recursos de 

medicina preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do paciente; Proceder a 

investigação epidemiológica em colaboração com as equipes das unidades envolvidas; Supervisionar e 

revisar os casos levantados pela vigilância epidemiológica dos enfermeiros e assessorar tecnicamente este 

sistema; Proceder a investigação epidemiológica de surtos ou suspeitas de surtos; Recomendar os 

isolamentos nos pacientes com infecções transmissíveis; Assessorar o corpo clínico sobre a racionalização 

no uso de antimicrobianos; Assessorar a direção sobre questões relacionadas ao controle das infecções 

hospitalares; Rever e normatizar a indicação de procedimentos invasivos; Divulgar os resultados de exames 

em andamento no laboratório de bacteriologia às clínicas, a respeito de pacientes internados, sob o uso de 

antimicrobianos ou não; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Médico Neurologista – Diagnosticar e tratar doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso central e 

periférico, realizando exames clínico e subsidiário, visando a saúde e bem-estar do paciente; Realizar as 

atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Médico Oftalmologista – Examinar e medicar os olhos, empregando processos adequados e instrumentação 

específica, tratamentos clínicos ou cirúrgicos, prescrevendo lentes corretoras e medicamentos, para 

promover ou recuperar a saúde visual; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao 

emprego. 

 

MédicoMastologista – Diagnosticar e tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, 

notadamente para diagnóstico e tratamento das doenças da mama, empregando tratamento clínico-

cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades 

inerentes ao emprego. 
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Médico Pediatra – Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e 

prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde; Planejar 

e executar atividades de cuidado paliativo; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes 

ao emprego. 

 

Médico Psiquiatra – Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, 

individuais ou de grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o paciente; Realizar as atribuições de Médico e 

demais atividades inerentes ao emprego 

 

MédicoReumatologista – Diagnosticar e tratar as doenças do tecido conjuntivo, e doenças em geral; Efetuar 

exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento para 

promover a saúde e bem-estar do paciente; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes 

ao emprego 

 

Médico Obstetra - O serviço médico de Obstetrícia deverá contar com equipe dimensionada para atividades 

assistenciais em todos os leitos de Alto Risco com visitas médicas diárias e assistência a intercorrências 

obstétricas, incluindo Unidade de Pré-Parto, Parto e Pós-Parto, além da Unidade de Urgência e Emergência 

Obstétricas. 

 

Médico Ortopedista - Diagnosticar e tratar de afecções agudas, crônicas ou traumatológicas dos ossos e 

anexos, valendo-se de meios clínicos ou cirúrgicos, para promover, recuperar ou reabilitar a saúde do 

paciente; realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego 

Médico Radiologista - Realizar, supervisionar e interpretar exames radiológicos e de imagens em geral, 

incluindo mamografia, empregando técnicas especiais, para atender a solicitações médicas ou orientando 

sua execução e analisando os resultados finais; Auxiliar no tratamento clínico-cirúrgico, para promover ou 

recuperar a saúde; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Enfermagem–Consultas de Enfermagem, Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os 

serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar e avaliar as atividades técnicas e 

auxiliares de enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e participar dos eventos de 

capacitação da equipe de enfermagem; Implementar ações para a promoção da saúde; Participar da 

elaboração e execução de planos assistenciais de saúde do idoso, do adulto, do adolescente, da mulher e 

da criança nos âmbitos hospitalar e ambulatorial; Prestar assistência direta aos pacientes de maior 

complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de base científica e 

capacidade de tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de prevenção e controle 

sistemático de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção e controle sistemático de danos que 

possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de enfermagem; Participar de projetos de 

construção ou reforma de unidades assistenciais; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 
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Fisioterapeuta – Prestação de serviço para atendimento fisioterapêutico em paciente com transtorno 

respiratório de natureza clínica ou pré/pós cirúrgica, com disfunção pulmonar e insuficiência respiratória, 

necessitando de monitorização cardíaca e/ou ventilorespiratória. a indicação do quantitativo a ser realizado 

ambulatorialmente é na internação. 

 Assistência Fisioterapêutica cardiovasculares, pneumofuncionais, queimados Fisioterapêutica nas 

alterações em neurologia. Prwstção de serviço Reabilitação. 

Atendimento fisioterapêutico para prevenção da cinéticavascular aos efeitos da imobilidade prolongada e 

recondicionamento cardiovascular. Atendimento fisioterapêutico em paciente com alterações motoras de 

origem traumatológica, ortopédicas, reumatológicas, hematológica, infecciosa visando o preparo para a 

cirurgia e minimizando e tratando as complicações respiratórias, motoras e circulatórias.  

 

Psicólogo–Estudar, pesquisar e avaliar o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação; 

Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 

questões e acompanhando o paciente durante o processo de tratamento ou cura; Investigar os fatores 

inconscientes do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; Desenvolver pesquisas 

experimentais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e afins; Avaliar alterações das 

funções cognitivas, buscando diagnóstico ou detecção precoce de sintomas, tanto em clínica quanto em 

pesquisas; Acompanhar e avaliar tratamentos cirúrgicos, medicamentosos e de reabilitação; Promover a 

reabilitação neuropsicológica; Auditar, realizar perícias e emitir laudos, gerando informações e documentos 

sobre as condições ocupacionais ou incapacidades mentais; Realizar demais atividades inerentes ao 

emprego. 

 

Farmacêutico – Realizar tarefas específicas de desenvolvimento, produção, dispensação, controle, 

armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como medicamentos, 

alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos; Realizar análises 

clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas; Participar da elaboração, 

coordenação e implementação de políticas de medicamentos; Orientar sobre uso de produtos e prestar 

serviços farmacêuticos; Realizar pesquisa sobre os efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre 

órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais; Realizar preparação, produção, controle 

e garantia de qualidade, fracionamento, armazenamento, distribuição e dispensação de radiofármacos; 

Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

 

Fonoaudiólogo – Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação daqueles que utilizam 

protocolos e procedimentos específicos de fonoaudiologia; Tratar de pacientes efetuando avaliação e 

diagnóstico fonoaudiológico; Orientar pacientes, familiares, cuidadores e responsáveis; Desenvolver 

programas de prevenção, promoção da saúde e qualidade de vida; Realizar demais atividades inerentes ao 

emprego. 
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Dentistas – Atender e orientar os pacientes; Executar procedimentos odontológicos; Estabelecer 

diagnósticos e prognósticos; Promover e coordenar medidas de promoção e prevenção da saúde e ações de 

saúde coletiva; Atuar em equipes multidisciplinares e interdisciplinares; Realizar demais atividades inerentes 

ao emprego. 

 

Instrumentador Cirúrgico – Local – Centro Cirúrgico - O profissional terá a função de auxiliar os cirurgiões 

(ortopedistas, clínicos gerais, Médico Cirurgião Geral, Médico Cirurgião Vascular, cirurgia ginecológica ) no 

ato cirúrgico, que abrange desde a preparação dos instrumentos até a esterilização dos mesmos, após a 

cirurgia; O Instrumentador Cirúrgico é responsável por todo o instrumental utilizado antes, durante e após a 

cirurgia, ou seja, por todo o seu processamento. • Desenvolvem tarefas pertinentes a instrumentalização de 

materiais e equipamentos necessários à realização de cirurgias; • Chegar ao centro cirúrgico e logo vestir o 

uniforme privativo, não se esquecendo do gorro para proteger os cabelos, máscaras para cobrir o nariz e a 

boca, e por fim, a proteção para os pés; • Preparar as salas de cirurgia, com equipamentos, mesas, 

medicamentos, material de sutura e anti-sepsia; • Conferir os materiais necessários ao ato cirúrgico e 

preparar o instrumental cirúrgico, segundo o tipo de cirurgia, paramentando-os com técnica asséptica; • 

Conhecer os instrumentos cirúrgicos por seus nomes, e dispôlos sobre a mesa, de acordo com a sua 

utilização em cada tempo cirúrgico; Dispor o material da cirurgia na mesa, evitando contaminar o mesmo, 

verificando sempre se nenhum material importante está faltando; •  Prever e solicitar material complementar 

à Direção Administrativa do Hospital, • Ser responsável pela assepsia, limpeza e acomodação dos 

instrumentos durante toda a cirurgia; • Entregar os instrumentais ao Cirurgião e assistentes com habilidade e 

presteza; • Desprezar adequadamente o material contaminado e os perfurocortantes; • Auxiliar no curativo e 

no encaminhamento do paciente e devida unidade; • Entregar o instrumento com presteza ao sinal ou pedido 

verbal do cirurgião, colocando-o em sua mão de forma precisa e exata para uso imediato; Não se distrair no 

decorrer da cirurgia, pois a antecipação às requisições do cirurgião depende da atenção do instrumentador; • 

No caso de cirurgias em que são retirados materiais para exame, é necessário se responsabilizar por elas 

até que sejam encaminhadas ao setor competente; • Ter o controle do material e instrumental durante toda a 

cirurgia, prestando atenção em toda e qualquer manobra do cirurgião; • Contar compressas grandes, 

pequenas e gazes antes e ao término de cada procedimento cirúrgico; • Evitar o desperdício de fios, porém 

ter sempre o necessário para não ocorrer complicações durante o ato cirúrgico; • Conferir qualitativa e 

quantitativamente os instrumentos cirúrgicos, após o término das cirurgias; • Realizar a esterilização do 

material cirúrgico; • Zelar, permanentemente, pelo estado funcional dos aparelhos que compõe as salas de 

cirurgia; • Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função. • 

Atuar de maneira descrita no PoP relativo ao serviço. 
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PESQUISA DE MERCADO 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND VALOR MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 

1 

Contratação de Pessoa Jurídica de Direito 
Privado Especializada para prestação de 
serviços de saúde e atendimento das 
necessidades apresentadas pelo município 
de Mangaratiba para suplementar, do 
atendimento assistencial dentro da lógica da 
Especializada, Urgência e Emergência a fim 
de complementar a Rede Municipal de Saúde 
nos serviços de clínico geral, médicos na 
especialidades anestesiologia, cardiologista, 
angiologista, cirurgião geral, cirurgião 
vascular, cirurgião ginecológico, 
endocrinologista, dermatologista, 
ginecologista, hematologista, infectologista, 
neurologista, oftalmologista, mastologista, 
pediatria, psiquiatra, reumatologista, 
obstetra, ortopedista, radiologista, para 
realização de consultas, procedimentos, 
diagnósticos, tratar as doenças,  emitir  
diagnósticos, prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para 
promover a saúde e bem-estar do paciente, 
realizar as atribuições médicas e demais 
atividades inerentes à função, prestação de 
serviço de  Enfermagem Fisioterapeuta; 
Psicólogo; Farmacêutico; Fonoaudiólogo, 
Dentistas e Gestores hospitalares 

12 MENSAL R$ 2.989.252,13 R$ 35.871.025,59 

TOTAL     R$ 35.871.025,59 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
 
ATT.: Sra. Pregoeira.  
 

Prezada Senhora, 
 
  Atendendo a consulta formulada através do Pregão Presencial - SRP n.º 
055/2021, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo nº 6267/2021, 
apresento-lhe as Propostas para Registro de Preços para a Contratação de Pessoa Jurídica 
de direito Privado Especializada para prestação de serviços de saúde e atendimento das 
necessidades apresentadas pelo município de Mangaratiba, os profissionais serão 
convocados de acordo com as necessidades, sem a obrigatoriedade de serem chamados 
todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro de Preços, para 
suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da Especializada, Urgência e 
Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde nos serviços de clínico 
geral, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital, nas seguintes condições: 
 

1) Cotamos para o objeto em licitação e para cada item fornecido do Anexo I. 
 
 

VALORES DA PROPOSTA  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND 
VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

ANUAL 
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1 

Contratação de Pessoa Jurídica de Direito Privado 
Especializada para prestação de serviços de saúde 
e atendimento das necessidades apresentadas 
pelo município de Mangaratiba para suplementar, 
do atendimento assistencial dentro da lógica da 
Especializada, Urgência e Emergência a fim de 
complementar a Rede Municipal de Saúde nos 
serviços de clínico geral, médicos na 
especialidades anestesiologia, cardiologista, 
angiologista, cirurgião geral, cirurgião vascular, 
cirurgião ginecológico, endocrinologista, 
dermatologista, ginecologista, hematologista, 
infectologista, neurologista, oftalmologista, 
mastologista, pediatria, psiquiatra, reumatologista, 
obstetra, ortopedista, radiologista, para realização 
de consultas, procedimentos, diagnósticos, tratar 
as doenças,  emitir  diagnósticos, prescrever 
medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento para promover a saúde e bem-estar do 
paciente, realizar as atribuições médicas e demais 
atividades inerentes à função, prestação de serviço 
de  Enfermagem Fisioterapeuta; Psicólogo; 
Farmacêutico; Fonoaudiólogo, Dentistas e 
Gestores hospitalares 

12 MENSAL R$  R$  

TOTAL     R$  

 

Valor por extenso : R$__________________________________________ 

 
2) O Prazo de Validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data 
da entrega da presente. Prazo de entrega conforme o Termo de Referência Anexo I do 
Edital. 

 
3) Informações Complementares: 
 
a) Dados da Proponente: 
 
I - Razão Social: ____________________________________________; 

II - CNPJ: _____________________ Insc. Est.: ___________________; 

III - Insc. Municipal: _________________________________________; 

IV - Endereço: ______________________________________________; 

V - Telefones: _______________________Fax: ___________________; 

VI - E-Mail: ________________________________________________; 

VII - Banco: ____________________; Agência/nº.: ________________; 

VII - Conta-Corrente nº.: _____________________; 
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b) Dados do representante legal que assinará o termo de contrato, conforme 
consta no contrato social ou procuração: 
 
I - Nome: ______________________________________________; 

II - Nacionalidade: ____________ Profissão: __________________; 

III - Estado Civil: ______________ Identidade n°: _______________; 

IV - Órgão Exp.: _____________ Data de Emissão: ___/___/_____; e 

V - CPF: ____________________________________; 
 
(local) _____________, em _____ de ______________ de 2021. 
 
______________________________________ 
(Assinatura do representante legal) 
 
Nome: __________________________________CPF: ______________________ 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° , representada pelo(a) Sr.(a) ________________________________, pela 

presente CREDENCIA o(a)  Sr.(a) ___________________________________, 

___________________________ (cargo) portador(a) do R.G. n° ______________________ e 

C.P.F. n° ___________________________, a participar em todas as fases do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial - SRP n.º 055/2021, para Registro de Preços 

referente ao Processo Administrativo N° 6267/2021, instaurado por essa Prefeitura Municipal 

de MANGARATIBA. 

 
Na qualidade de representante legal da empresa acima referida, outorga-se ao(à) acima 

credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

 

Assinatura Representante Legal da Empresa 

Nome: ____________________________________________ 

R.G.: ____________________________________________ 

CPF.: ___________________________________________ 

Cargo: ____________________________________________ 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° ___________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

__________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial - SRP  Nº 

055/2021, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo N° 6267/2021, 

declara que atendeu a todas as exigências habilitatórias e que detém capacidades técnico-

operacional (instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento do(s) objeto(s) para o(s) 

qual(is) apresentamos proposta. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2021. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n°_____________, por intermédio de seu representante legal (a) 

Sr.(a)_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

________________ e do CPF nº ____________________ Declara para fins de direito, na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial - 

SRP n.º 055/2021, para Registro de Preços ao Processo Administrativo N° 6267/2021, 

instaurado por essa Prefeitura Municipal de MANGARATIBA, que não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2021. 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIÊNCIA E DEMAIS INFORMAÇÕES 
 

 

Referência: Pregão Presencial – SRP Nº 055/2021.  

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ., 

inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . .  . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 

 - A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do § 2º, art. 32 da 

Lei nº 8.6666/93 e com as alterações posteriores.   

- Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional. 
 
- Garante o prazo de validade da presente declaração por 60 (sessenta) dias corridos a partir da 
data da apresentação da proposta. 
 
- Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Público Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou 
parentesco afim ou consanguíneo até o segundo grau, ou por adoção, nos termos do Art. 108 da 
Lei Orgânica Municipal. 
 
- Não estar cumprindo às sanções prescritas nos incisos III e IV do Art. 87 da Lei Federal 8.666/93.  
  
  
Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior. 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 

 
Observação: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da 
licitante e estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 

A empresa ___________________________________, com sede na , C.N.P.J. 

n° _______________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº 

____________________ participante da licitação modalidade Pregão Presencial - SRP Nº 

055/2021, para Registro de Preços referente ao Processo Administrativo N° 6267/2021, 

declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

(local) ____________, em _____ de __________ de 2021. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU 
ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 
 

A empresa 

_________________________________________________________________________, com 

sede na 

_______________________________________________________________________, 

C.N.P.J. n° __________________, por intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a) 

________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº -

_______________________ e do CPF nº __________________________, participante da 

licitação modalidade Pregão Presencial - SRP Nº 055/2021, referente ao Processo 

Administrativos N° 6267/2021, cujo objeto é o Registro de Preços para a Contratação de 

Pessoa Jurídica de direito Privado Especializada para prestação de serviços de saúde e 

atendimento das necessidades apresentadas pelo município de Mangaratiba, os 

profissionais serão convocados de acordo com as necessidades, sem a obrigatoriedade de 

serem chamados todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro 

de Preços, para suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da 

Especializada, Urgência e Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde 

nos serviços de clínico geral, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital, declara 

que recebeu os documentos e tomou conhecimento de todas as informações constantes do 

Edital supracitado, inclusive as relativas ao Sistema de Registro de Preços. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

(local) ____________, em ____ de __________ de 2021. 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

 
 
 
Dados adicionais: 
 
Tel.:__________________________________________ 

 
 

E-mail.: ______________________________________ 
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ANEXO IX 

 
 

MODELO DE AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
 
 
 

Ofício .....: xxxx/2021                                              Rio de Janeiro, _____  de  _____2020. 
 
À 
(nome da empresa adjudicatária) 
(endereço completo) 
 
Cidade/RJ 
Estado 
 
Assunto: AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL (Caput do art. 62 e § 4º do mesmo 
art., da Lei Nº. 8.666/93). 
 
Licitação na Modalidade de Pregão Presencial Para Registro de Preços – SRP nº. 055/2021. 
 
Att.: Sr(a). 
 
Prezado Senhor(a), 
 
 
Com vista ao consignado o Edital do Pregão Presencial - SRP nº. 055/2021, juntamente com a 
Ata de Registro de Preços, realizado no dia ___/___/2021, na sede 
___________________________________, AUTORIZAMOS o fornecimento do(s) produto(s), 
conforme a seguir: 
 
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTIDADES A SEREM ENTREGUES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO  QUANT UNIDADE MARCA 
      
      
      
      
      
      
      
      

 
DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

• Os produtos deverão ser entregues igualmente como consta no Edital e seus Anexos, 

indicando a marca, a especificação completa e o prazo de validade do(s) produto(s), 

devendo este constar na própria embalagem, obedecendo-se aos critérios editalícios; 
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• O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data em que for 

atestado o fornecimento que não poderá ultrapassar o prazo de 05 (cinco) dias corridos, 

contados da data da efetiva entrega do produto, nos termos do subitem 19 do Edital e 

seus Anexos; 

 

• As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento ocorrerá 

em no máximo 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida; 

 

• Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 

isso gere direito a qualquer compensação; 

 

• Os pagamentos dos objetos desta licitação advindos dos acréscimos previstos no art. 65, 

da Lei n.º 8.666/93, serão efetuados nas mesmas condições contratuais sobre os valores 

apresentados nas respectivas propostas; 

 

• A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da (o) ______________, sito a 

_______________- MANGARATIBA – RJ. – CEP. 23.860-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

_____________; 

 

• Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor 

todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais encargos que incidam sobre os 

mesmos; 

 

• Se quando da efetivação do pagamento os documentos comprobatórios de situação regular 

em relação ao INSS, CNDT e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de 

habilitação, estiverem com a validade expirada, o pagamento ficará retido até a 

apresentação dos documentos que atestem a sua regularidade logo após a anuência da 

Autorização de Compra; 

 

• A não entrega do(s) produto(s), perfeitos e em condições de uso imediato, na data 

pactuada na licitação, implicará nas sanções nela previstas; 

 

• O recebimento será acompanhado e fiscalizado pelo(a) servidor(a) designado pela 

Secretaria de __________________. 

 

         Nome do Requisitante                                                                                Nome: Secretário / 

Diretor / Responsável 

Função:_______     Matr.:________                                                                                       Ciente e 

de Acordo 
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ANEXO X 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E 
 EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEI 

 
 
____________________________________, com sede na ________________________, inscrita 

no CNPJ nº ______________________, vem, por intermédio do representante legal o(a) Sr.(a) 

______________________, portador(a) da carteira de Identidade n _______ e do CPF/MF n 

__________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, que é ___________________(MICRO 

EMPRESA ,EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou MEI), que cumpre os requisitos legais para 

efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar n 123/2006 e 147/2014, estando apta a 

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato 

superveniente impeditivo da participação no presente certame. 

 

 

 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(local e data) 
 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
(representante legal) 
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ANEXO XI 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº 000/2021. 

    
  PROCESSO Nº 6267/2021, PP- SRP: 055/2021. 

 

OBJETO:  Registro de Preços para a 
Contratação de Pessoa Jurídica de direito 
Privado Especializada para prestação de 
serviços de saúde e atendimento das 
necessidades apresentadas pelo município 
de Mangaratiba, os profissionais serão 
convocados de acordo com as necessidades, 
sem a obrigatoriedade de serem chamados 
todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a 
contratação por Registro de Preços, para 
suplementar, do atendimento assistencial 
dentro da lógica da Especializada, Urgência e 
Emergência a fim de complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de clínico 
geral, conforme Termo de Referência Anexo I 
deste Edital. 
Base Legal: Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de Setembro 
de 2007, Art. 16 – A, acrescido pelo Decreto 
Municipal nº. 4215 de 13 de abril de 2020 e 
subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 23 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações.    
   

Aos ______ dias do mês de _____________________ de 2020, nas dependências da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 
sede na Praça Robert Simões, nº. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
29.138.310/0001-59, e neste ato representado pela Ilmª. Secretária Municipal de 
______________, (Nome), (Nacionalidade), (Profissão), (Estado Civil), portadora da Cédula de 
identidade sob. O número __.___.___-__ emitido pelo IFP/RJ, CPF/MF ___.___.___-___, 
doravante designada simplesmente ORGÃO GERENCIADOR por intermédio da Secretaria 
Municipal de ____________, e, de outro lado, a empresa _____________________ Ltda., 
inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/0001- ___, Inscrição Estadual nº. __.___.___, Inscrição 
Municipal nº. ____, com sede a Rua ________________________ – Número (__), - (Bairro) – 
(Cidade de __________) - RJ, CEP.: _____-___, telefone (__) ____-____, endereço eletrônico: 
____________________@gmail.com, neste ato, representada pela Senhora (Nome), 
(Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portadora da Cédula de Identidade nº __.___.___-__, 
emitido pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº. ___.___.___-__, e, daqui por diante, 
denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem, na forma da Legislação 
Federal Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº 1.504, de 05 de setembro de 2007, e o Decreto Municipal 4215 de 13 de abril de 
2020, e suas posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 
minuta foi previamente examinada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município de 
Mangaratiba. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES 

mailto:____________________@gmail.com
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VALORES DA PROPOSTA  
 

ITEM PRODUTO 

Q
U

A
N

T
ID

A
D

E
 

U
N

ID
A

D
E

 

Valor 
Unitário 

Valor 
Global 

      

   

 

Valor por extenso : R$__________________________________________ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EMBALAGEM 
 
2.1 - Os produtos deverão ser entregues no endereço constante no Anexo I, nas quantidades 
solicitadas e embaladas de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da 
origem ao destino. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ROTULAGEM 
 
3.1 - O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente e no rótulo das 
embalagens (primária e secundária), deverão estar impressas, de forma clara e indelével, as 
seguintes informações: 
a) Identificação do produto; 
b) Nome e endereço da empresa; 
c) Peso líquido; 
d) Condições de armazenamento, inclusive empilhamento máximo para armazenamento e para 
transporte (embalagem secundária); 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
4.1 - O objeto da licitação será recebido pelo (a) servidor(a) responsável designado pela Secretaria 
Municipal de ______________________________; 
 
4.2 - Caberá ao servidor (a) responsável pré-falada, no ato de recebimento, certificar-se de que 
cada produto esteja sendo entregue na forma e condições estabelecidas no edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 
4.3 - A verificação das embalagens primária e secundária do(s) produto(s) recebido(s) é da 
competência indelegável da Comissão que deverá, a cada recebimento, certificar se atende às 
exigências constantes do Anexo I do presente edital. 
 
4.4. É, também, da inteira responsabilidade do servidor (a) responsável o condicionamento e 
guarda dos produtos recebidos, enquanto não entregues aos respectivos requisitantes, cabendo a 
estes, a partir do recebimento do objeto requisitado, a responsabilidade pelos procedimentos de 
acondicionamento, guarda e conservação até o uso final. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS 
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5.1. O Preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 
constante da Ata de Julgamento e do Histórico do Pregão, que foi devidamente Homologado 
pela Secretário Municipal de Saúde. 
 
5.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas 
e condições constantes do Edital do Pregão, que a precedeu, na íntegra, o presente instrumento 
de compromisso. 
 
5.3. Os preços que vierem a ser pactuados, por decorrência desta licitação, serão fixos e 
irreajustáveis no período de 12(doze) meses, nos termos da Lei Federal nº 10.192/01, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de quebra de equilíbrio econômico financeiro, situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93 ou de redução dos 
preços praticados no mercado. 
 
5.4. Comprovada a redução de preços praticados no mercado, o Município de Mangaratiba, 
convocará a empresa vencedora, para negociação e redefinir os preços alterando assim a Ata de 
Registro de Preços. 
 
5.5. Inexiste a possibilidade de adoção, pelas partes, de qualquer espécie de atualização 
financeira. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data final do período de 
adimplemento da obrigação, através de crédito em conta-corrente ou cheque administrativo, 
mediante a apresentação de fatura emitida pela Contratada em correspondência a entrega do 
objeto, acompanhada dos comprovantes de regularidade junto ao INSS e FGTS e Justiça 
Trabalhista. Os fiscais do contrato conferirão a execução em conformidade com o edital. O 
processamento do pagamento observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública.  
 
6.2 - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação financeira, que será o produto 
resultante da multiplicação desse índice do mês de atraso. 
 
6.3 - Por eventuais atrasos injustificados, serão devidos à Contratada, juros moratórios de 
0,01667% ao dia, alcançando ao ano 6% (Lei federal n.º 10.406/02, art. 406). Entende-se por 
atraso o prazo que exceder a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura, suspendendo-se a 
fluência do prazo se a fatura houver de ser retificada por erro da Contratada. 
 
6.4 - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja inferior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a contratante terá um 
descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio por cento) (Lei 
federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se exceda a 30 
(trinta) dias da apresentação da fatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DE ENTREGA E DO PRAZO 
 
7.1 Os produtos serão requisitados, até o 5º dia útil subsequente ao recebimento do empenho 
ou da AF, acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica e das certidões de regularidade fiscal, no 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Estrada RJ 14, Alto de IBICUÍ nº 75 
– Mangaratiba – RJ, em horário comercial das 08 às 16 h., que será RECEBIDO pelo Gestor e 
pelo FISCAL do Instrumento, onde a entrega será acordada com antecedência junto à 
CONTRATADA; 
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7.2 Os dias de entrega serão fixados da seguinte maneira: De 2ª feira à 6ª feira, caso o dia pré-
determinado seja feriado ou não haja expediente normal na repartição pública municipal, será 
considerado para entrega o 1º dia útil após a data, das 09 às 16hrs. 
 
7.3 Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
 
7.4 O prazo para início do fornecimento é de 02 (dois) dias úteis, após a solicitação efetuada 
pela CONTRATANTE, através da Autorização de Fornecimento, devendo ser entregue no 
máximo até 08 (oito) dias úteis. 
 
7.5 A Contratada deverá realizar a entrega solicitada no local determinado portando uma Nota 
Fiscal de simples remessa que deverá conter 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) para a Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) para o fornecedor. Após a confirmação pelo fiscal do contrato da 
entrega de todos os produtos solicitados, as Notas Fiscais deverão ser assinadas e carimbadas 
pela Unidade recebedora. 
 
7.6 As despesas com fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é de 
total responsabilidade da CONTRATADA; 
 
7.7 Todos os produtos deverão ser transportados em meios de transporte adequados. 
 
7.8 Caso a empresa fornecedora não realize a entrega dos produtos em sua totalidade na data 
estipulada, o item remanescente não poderá ser entregue em data posterior, excetuada a 
hipótese de aceitação do respectivo Gestor da pasta e/ou fiscal do contrato.  
 
CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE DE QUALIDADE 
 
8.1 - A avaliação da qualidade do produto ora licitado com relação à descrição, características, 
embalagem, peso líquido e rotulagem especificados no Edital será procedida por ocasião da 
entrega e, sempre que o servidor(a) responsável da Secretaria julgar necessário, poderão exigir 
amostra, correndo à expensas do fornecedor do produto as despesas decorrentes da análise e 
teste de qualidade dos produtos. 
 
8.2 – A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Mangaratiba - RJ que indicará o servidor 
para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, que atestará o recebimento provisório 
e definitivo dos produtos licitados, sendo sua confirmação definitiva condicionada ao cumprimento 
de exigências constantes da respectiva Ata. 
 
8.3 - Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edital do presente 
certame, será devolvido a qualquer tempo e condicionado à substituição pelo fornecedor, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, ficando de logo entendido que na Registro de Preços para a 
Contratação de Pessoa Jurídica de direito Privado Especializada para prestação de serviços 
de saúde e atendimento das necessidades apresentadas pelo município de Mangaratiba, os 
profissionais serão convocados de acordo com as necessidades, sem a obrigatoriedade de 
serem chamados todos ao mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro 
de Preços, para suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da 
Especializada, Urgência e Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde 
nos serviços de clínico geral, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital, aceitará 
apenas uma única substituição, sem qualquer ônus para o Município, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 
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8.4 - Em caso de troca do produto, em função do que se contém no item anterior, todos os custos 
de armazenagem incluindo carga, descarga e movimentação de estoque relativos ao período, 
deverão correr por conta exclusiva do fornecedor. 
 
8.5 - A avaliação da qualidade do produto será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, não 
exclui a responsabilidade da empresa fornecedora ou o fabricante, pela qualidade do produto 
entregue dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especificados em cláusula própria constante 
do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.1 - A presente Ata de Registro de Preços ora firmada entre Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa referida no preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura não admitindo prorrogação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
10.1 - O atraso injustificado na entrega de materiais licitados após o prazo preestabelecido no 
Edital sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
 
10.1.1 - 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
 
10.1.2 - 1% (um por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato; 
 
10.2 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do pedido e serão 
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 
10.3 - Pela inexecução total ou parcial, será aplicada, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
das demais sanções legalmente estabelecidas: 
 
10.3.1 - Multa por atraso a cada dia após o prazo previsto no subitem 10.1.2, no valor de 10% 
(dez por cento), calculada sobre o valor do pedido, caso não sejam cumpridas fielmente as 
condições pactuadas; 
 
10.3.2 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por período não superior a 05 (cinco) anos; 
 
10.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
PARÁGAFO ÚNICO - A aplicação da sanção prevista no subitem 10.3.1, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades dos subitens 10.3.2 e 10.3.3, principalmente, sem 
prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou 
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, 
facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 
10.4 - A aplicação das penalidades previstas neste item é de competência exclusiva da 
Secretaria requisitante pelo seu ordenador de despesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO 
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11.2 - O preço registrado poderá ser cancelado pelo Município de Mangaratiba nos termos das 
disposições fixadas no art. 10 do DECRETO MUNICIPAL Nº. 1504, DE 05 DE SETEMBRO DE 
2007. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito: 
 
12.1.1 - Pela Secretaria Municipal de Saúde, em despacho fundamentado do seu Secretário. 
 
12.1.2 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.1.3 - Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa. 
 
12.1.4 - O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente de presente Ata 
de Registro de Preço. 
 
12.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente desta Ata 
de Registro de Preços. 
 
12.1.6 - O Valor apresentado se apresentar superior ao registrado. 
 
12.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado. 
 
12.1.8 - No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado. 
 

12.2 - Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, a 

solicitação para cancelamento do valor registrado deverá ser formulada com a antecedência 30 

(trinta) dias, facultada ao Municipio de Mangaratiba à aplicação das penalidades cabíveis. 

 
12.3 - A comunicação do cancelamento do valor registrado, no caso previsto no item 12.1.1 será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante 

ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro do valor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1 - A empresa se obriga a manter-se, durante toda a validade deste registro, em 
compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelo Decreto Municipal nº. 1504, de 05 de 

setembro de 2007, Decreto Municipal n.º 4215 de 13 de abril de 2020 aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas posteriores alterações. 
 
14.2 - Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 110 da Lei Federal 
8.666/93 com as alterações posteriores. 
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14.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto ocorra após seu 
vencimento. 
 
14.4 - Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega, 
apresentar Nota Fiscal da compra do produto emitida pelo respectivo produtor, fabricante ou seu 
legítimo representante. 
 
14.5 - As partes elegem o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente 
da presente Ata que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 
 

Prefeitura Municipal de Mangaratiba. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
                                                   (NOME DO GESTOR DA PASTA) 
                     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
 

PELA EMPRESA: 
NOME DA EMPRESA.  

 
CNPJ sob o nº __.___.___/0001- __. 

 
____________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:______________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

Pregão Presencial SRP 055/2021 
 

 

Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos                                        Página 104 de 114 

Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 
Secretaria Municipal de Compras e Suprimentos  
 

Processo n° 6267/2021 

      Fls. _____ 

ANEXO XII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Pregão Presencial SRP n° 055/2021. 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 

(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial n° 055/2021, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 055/2021, foi elaborada de 

maneira independente (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 055/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n° 

055/2021, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 055/2021, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 055/2021, 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 055/2021, 

não foi, no todo ou em parte,direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de Mangaratiba antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

______________________________, em ____ de ___________________ de 2021. 

 

____________________________________________________ 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
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ANEXO XIII 

 
 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO OU CONHECIMENTO DO OBJETO 
 

 

REF.: PP SRP N.º 055/2021. 
 

 
 
____________________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

___________________________ e do CPF n.º _____________________________, DECLARA, 

para fins, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que tem pleno 

conhecimento de todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento 

das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se 

encontra para a realização dos serviços a que se refere o Pregão Presencial no SRP. E por ser 

verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei. 

 
 
 
 

___________________________ 
(local e data) 

 
 
 
 
 

__________________________ 
(representante legal). 

 
 

 

 

 

 

 
OBSERVAÇÃO: A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e 
estar assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO XIV 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 

Trata o presente da Registro de Preços para a 
Contratação de Pessoa Jurídica de direito Privado 
Especializada para prestação de serviços de saúde e 
atendimento das necessidades apresentadas pelo 
município de Mangaratiba, os profissionais serão 
convocados de acordo com as necessidades, sem a 
obrigatoriedade de serem chamados todos ao mesmo 
tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro 
de Preços, para suplementar, do atendimento 
assistencial dentro da lógica da Especializada, 
Urgência e Emergência a fim de complementar a Rede 
Municipal de Saúde nos serviços de clínico geral, 
conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE MANGARATIBA, 
como CONTRATANTE e o(a) _________________________ 
como CONTRATADA 
 

O Municipio de Mangaratiba , Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça 
Robert Simões, nº 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________, e 
neste ato representado pelo Ilmº Secretário Municipal de ________________ , o 
_______________, ___________, doravante denominada CONTRATANTE e----------------------------
---------- com sede na ----------------------------------------inscrita no CNPJ-MF sob o nº--------------neste 
ato representado por Sr----------------------------------------------brasileiro, xxxxx,________, portador da 
cédula de identidade nº_________,neste ato denominado CONTRATADO , resolvem celebrar o 
presente contrato, com fundamento no PROCESSO ADMINISTRATIVO 6267/2021 concernente a 
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 055/2021 da modalidade Pregão Presencial, que se 
regerá pelas normas da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 1184, de 04 
de agosto de 2006 bem como a Lei 8666/93 e do instrumento convocatório, aplicando-se a este 
contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO:  
 

Registro de Preços para a Contratação de Pessoa Jurídica de direito Privado 
Especializada para prestação de serviços de saúde e atendimento das necessidades 
apresentadas pelo município de Mangaratiba, os profissionais serão convocados de 
acordo com as necessidades, sem a obrigatoriedade de serem chamados todos ao 
mesmo tempo, por isso justifica-se a contratação por Registro de Preços, para 
suplementar, do atendimento assistencial dentro da lógica da Especializada, 
Urgência e Emergência a fim de complementar a Rede Municipal de Saúde nos 
serviços de clínico geral, conforme Termo de Referência Anexo I deste Edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO: 
 
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

deste instrumento que será publicado no Diário Oficial do Município, na forma de extrato. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando os limites 

previsto no inciso II, do parágrafo 1º, c/c parágrafo 2º, ambos do artigo 57, da Lei Federal nº 
8.666/93, desde que a proposta seja mais vantajosa para o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

Contrato; 
b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir 

pertinentes à execução do presente Contrato; 
c) Exercer a fiscalização do Contrato; 
d) Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato nas formas definidas. 
e) O GESTOR do presente contrato será o Secretario Municipal de ____________. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os objetos da licitação, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

Termo de Referencia; 
b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluídos no valor do pagamento das e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e 
descarregamento das mercadorias, inclusive no que diz respeito à implantação do sistema bem 
como a capacitação dos seus usuários.  

c) Manter durante toda execução do contrato as mesmas condições de habilitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária nº  
                                      SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
  

02.01.10.302.0210.2025.3.3.90.39.99.102 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subseqüentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

 
CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 
 
Dá-se a este contrato o valor global estimado de R$ 

_______________________(_______________). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 
 
O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos 

termos do instrumento convocatório e seus anexos, bem como da legislação vigente, respondendo 
o inadimplente pelas conseqüências da inexecução total ou parcial. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela 
Secretaria requisitante, que o nomeará através de Portaria, nos termos do Art. 8º do Decreto 
Municipal n º3186/2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Fiscal do Contrato deverá ser designado pelo respectivo 
Gestor do Contrato por meio de Portaria, no prazo de 05 (cinco) dias da celebração do contrato ou 
ainda instrumento a ser fiscalizado, contendo nome completo, identificação funcional, descrição 
resumida do objeto deste instrumento, bem como o numero do Processo Administrativo, que 
originou a contratação, nos termos do Art. 3º do Decreto Municipal nº3293/2014. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO A não designação do fiscal do contrato, importará na 

responsabilidade do Secretario da Pasta.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - O objeto do Contrato será recebido em tantas parcelas quantas 

aquelas determinadas no Termo de Referencia. Já casos omissos de acordo com o art. 73 da lei 
8666/93. 

 
PARÁGRAFO QUINTO – O representante do CONTRATANTE, sob pena de ser 

responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à 
execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 
(dez) dias, para ratificação. 

 
PARÁGRAFO SEXTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 
obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço, objeto do 

contrato, não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE 
 
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, 

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e 
comerciais oriundos da execução do Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos 
créditos da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 

crédito em conta corrente do Banco, cujo número e agência deverão ser informados pelo 
adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento 

à Secretaria Municipal de ____________________ sito à ___________________________ 
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acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS, INSS e CNDT relativa ao 
serviço empregado no contrato.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data 
da entrada do documento de crédito, isento de erros, na repartição competente, previamente 
atestado por dois servidores que não o ordenador de despesas, designados para a fiscalização do 
contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva 
reapresentação. 

 
PARÁGRAFO QUINTO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que 

não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die. 

 
PARÁGRAFO SEXTO - Da previsão de descontos por antecipação de pagamento seja 

inferior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela a 
contratante terá um descosnto de 0,01667% ao dia, alcançando ao mês o Maximo de 0,50%(meio 
por cento) (Lei federal n.º 10.406/02, art.406). Entende-se por antecipação o prazo que não se 
exceda a 30 (trinta) dias da apresentação da fatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 
Fica dispensada a apresentação de garantia nos termos do artigo 56 da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
O presente Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 

nos autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste Contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 
Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão do Contrato, além das demais sanções 

administrativas cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente 
sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e 
das perdas e danos que forem apurados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 
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No descumprimento de obrigações contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

 
13.1  Advertência escrita: 
 
a) Considerando o número de advertências e a gravidade do descumprimento, poderá 

ser encaminhado o caso a autoridade competente, com pedido formal de rescisão do Contrato, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas no Edital, no Contrato / Nota de Empenho e nas 
Leis n.º 10.520/02 e 8.666/93. 

 
13.2 Multa: 
 
a) Por atraso na entrega do objeto e/ou na substituição do(s) objeto(s) que for(em) 

rejeitados pela fiscalização, fica a CONTRATADA sujeita à multa de 2% (dois por cento) por dia útil 
de atraso, a ser calculada desde o primeiro dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, 
limitado a 10 (dez) dias úteis. 

 
b) Multa de 15% (quinze por cento): a) por inexecução parcial do contrato; b) por 

irregularidades consideradas relevantes pela fiscalização do contrato; c) por atraso na entrega 
e/ou substituição do(s) objeto(s) que for(em) rejeitados pela fiscalização, por prazo superior a 10 
(dez) dias úteis e limitado a 20 (vinte) dias úteis;  

 
c) Multa de 20% (vinte por cento): a) por inexecução total do contrato; b) por atraso na 

entrega e/ou substituição do(s) objeto(is) que for(em) rejeitados pela fiscalização; c) por prazo 
superior a 20 (vinte) dias úteis;  

 
d) Transcorridos 21 (vinte e um) dias úteis do prazo de entrega do objeto e/ou substituição 

do(s) equipamento(s)  que for(em) rejeitados pela fiscalização, poderá ser aplicada a multa de 25% 
(vinte e cinco por cento) por inexecução total. 

 
13.3  A ocorrência das hipóteses previstas nas alíneas “c” ou “d” do subitem supra, a 

CONTRATADA, além da aplicação da multa, por aplicação das disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93, sofrerá as seguintes penalidades: 

 
a) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de 01 ano. 
 
b) Suspensão de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 anos, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
13.4  Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta financeira, não 

celebrar o Contrato e/ou recusar a receber a Nota de Empenho, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para a licitação, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato / Nota de Empenho, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 anos, bem como sujeito à multa de 25%, aplicada sobre o valor 
total da Proposta Financeira / Contrato / Nota de Empenho, atualizado, conforme artigo 7º da Lei 
nº 10.520/2002. 
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13.5 Conforme o caso, as multas deverão ser recolhidas dentro do prazo de 05 dias úteis 
a contar da correspondente notificação ou descontadas do pagamento, ou, ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
O CONTRATANTE poderá denunciar o Contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 

amigavelmente, o seu destrato na forma da lei; a rescisão por inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de garantido o devido processo legal, 
mediante decisão motivada. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste Contrato, em todos 

os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão 
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais 

sanções cabíveis, o Município poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à 
contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada 
multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados e; 
c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores 
à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face do CONTRATANTE, que 
não comportarem cobrança amigável, será cobrado judicialmente. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo 

para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal 
do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 

a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Município. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações 

do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 
convocatório e legislação específica. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
 
Constitui Cláusula Essencial do presente Contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade perante o CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A suspensão do Contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei 

nº 8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 
continuidade da Saúde pública, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos 
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riscos decorrentes da continuidade da execução do Contrato, sendo vedada a sua suspensão por 
decisão unilateral da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado no Diário Oficial do 

Município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, correndo os encargos por conta da CONTRATANTE. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
 
Fica eleito o Foro da comarca de Mangaratiba, para dirimir qualquer litígio decorrente do 

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
Contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) via de igual 

Forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo firmadas. 
 

 
 

Mangaratiba,         de                                 de  2021. 
 
 
 
 
 

_______________________________                   __________________________________ 
            Secretaria Municipal de __________. 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
Nome: Nome: 
Identidade no: Identidade no: 
CPF no: CPF no: 
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ANEXO XV  

 

MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
 
 
 

     Atestamos para os devidos fins que a Empresa ____________________________ , 
estabelecida em: ________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ nº: _____________________________, forneceu/prestou serviço 
satisfatoriamente, para esta  (objeto pertinente ao Termo de Referência- Anexo 
V)___________________, no período de ______________________________. 
 
Que nada temos a informar que a desabone. 
 
 
 
 

Data 
Assinatura 

Carimbo CNPJ ou Timbre com CNPJ 
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